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politica interna

BOLETIM

.-\ camara clectiva occupa-sc da

Counuentam agora os defensores da

eleição de Vagos:

«Assim temos que para haver eleição bas-

ta que concorrem dezeseis eleitores, porquanto o ;

presidente nao pode entrar n'este calculo Segun-

*do o disposto no art. :31 dn mesmo Cod., porque

discussão especial de “nda um dos ar- o presidente nào é eleito em vii-nulo. das listas

tigos do projecto sobre a liberdade de

nnprcnsa.

Na sessão de sexta feira discutiu-

se o artigo quarto do projecto. Fallon

tisr. Gonçalves de Freitasqne moslrou

a'gumas duvidas cm quanto ao artigo

dos eleitores presentes, mas escolhido segundo a

expressa disposição da lei, embora a portaria de

2 de março de 1862 declare que só poderá haver

eleição reunindo-sc vinte eleitores."

Permitta-se-nos que lhes digamos que

a coaretada ou é alvar ou, por demasiado

subtil, se não percebe.

U Cod. não diz que o preciso que

0m discussão. AS dtlvldtls (lo Illustl'C esteja presente o duplo do muuero de elei-

deputado nasciam de ignorar a fôrma

de processo,qne se seguiria para a pena

imposta no artigo. e propoz que essa

pena fosse menor do que a que o ar-

tigo segundo estabelecia.

teres que devem ser eleitos pa'a compôr

_as mczas, mas sim do numero daquel-

lcs que é necessario para formal-:15; e

'quando mesmo dissesse, ainda se devia

entender que o presidente entrava nesse

numero, pul'l'lllÔ ou nomeado em virtude

Em seguida l'allou o sr. Thomaz do art. 51, ou do eleição como os outros

Ribeiro. O nobre deputado disse, que l't'gaesi 031151111101110

artigo quarto tem oll'erecido duvidas

e apprehcnsóes a alguns srs. deputa-

dos que desejam, que esse artigo seja

redigido mais claramente;

faz parte das mesas.

A portaria de 12 de março não vein por-

tanto sen'zio tornar indubitavcl uma dis-

posição que jzi cm si era clara.

Os fartimtcs, que não admittcm que

"13°“me os administradores de concelho façam po-

argumcntos de que sc tem servido pa- , litica. . . contra ellos , insultam o sr. 'i-

ra combater 0 artigo, levavam a uhc.. dal pretendendo tirar d'esse modo aueto-

rar tambem o artigo primeiro do pro-

jecto, artigo que toda a camara ap-

ridade :is suas infermaçõos. Mas o consc-

lho do districto é que nada póde ter com

o conceito que merece um administrador
. . '. ' u ' , a _ ,

l“mou 9'“111'5'4511(dmcmc- b- 03- de concelho a certa parciahdade. Pede as

ponderou que os processos deviam ser informações de que precisa pelas vias

judiciacs, e que não era conveniente competentes. Se essa parcialidade não

cutregal-os ao administrativo.

Fallon tambem sobre o artigo

confia na. exactidão dellas, tem meios de

as reeiitiear.

Dizem mais os supra referidos defen-

quarto o sr. Levy, que disse que era soros:

justo que o dono da imprensa fosse .O legislador no citado art. 91 quiz_ prove

(.aslígado, quando O jornal não tivesse nir a. fraude, no determinar que nñohavcriaelci-

editor; mas que a punição devia rc-

cahír sobre o editor. logo que a decla-

ra ;ão estivesse nos termos lcgacs.

Disse mais o illustrc deputado

que o dono da imprensa tem sómente

a obrigação de exigir do editor os do-

cumentos por que prove que fez

declarações da lei em presença da au-

ctoridadc administrativa.

A estas c outras ponderações do

illustre deputado respondeu o suomi-

nistro da justiça com boas razões e

apurada dialetica.

çuo, quando não estivesse presente um certo nu-

mero de votos, e isto foi para garantir a todos os

cleitorcs,o exercicio pleno dos seus direitos po-

liticos. E este o pensamento philosophico da lei,

que o conselho d'estado interpretou e desenvolveu

ao estabelecer no decreto sobre consulta de 19

de maio, que se para a eleição das uuctoridades

numicipacs concorreram eleitores bastantes, ten-

do concorrido em pequeno numero para a das

mesas, esta circumstancia nào annulla a eleição,

as porque a lei não declara. que a eleição se invali-

de,se il votação das mesas provisoria ou definitiva

concorreram poucos eleitores; porque não é a elei-

ção destas. mas sim a das uuctoridades o tim do

precesso eleitoral..

A lei quiz previnir a fraude. N'isto

concordamos. Mas a fraude pode (lar-se

tanto na eleição da mesa definitiva !komo

na eleição dos vereadores. Porque não exi-

0 debate parece Pmmcucr amd“ gio a lei as mesmas garantias para a elei-

duração. Todos querem que os artigos ção das mesas provísorias ? Porque enten-

mcnos claros sejam bem deliuidos pa-

ra que depois não se suscitcm duvidas

na sua applicação.

den, c entendeu bem, que só a das mesas

definitivas era essencial para regularidade

dos actos eleitoraes. Quantos abusos pode-

riam dar-sc se não estivesse previnido cs-
Y 1 \ 'l l I I l

1V¡ 01|“ a LaM dO [larlmncnto (1011' tc caso e as mesas definitivas podessem con-

tmua a discussão sobre a novação do stituir-so com qualquer numero de eleitores

contrato das linhas ferrcas dc snl e l>1'°5°¡lt°S!

sueste.

Na sessão de sexta feira fallen a

E bom sabido que em todas as elei-

ções disputadas se liga grande importan-

cia a0 vencimento das mesas definitivas,

cstc respeito o digno par o sr. Rebello não só pela deci'sào dos Protestos que po_

da Silva. dem ser-lhes presentes, mas por muitas

S. cx) cmnbalcu o contrato, c outras circumstancias que são peculiares

disse no remate do seu discurso que

constava que o governo tinha feito

destes actos, mesmo sem sair do campo

legal. Passando agora ao campo das trafi-

cancias, o facil ver que uma mesa eleito-

"m cg"“l contrato com a companhia ral tem imnnneros meios de abusar da sua

de norte c leste.

Com referencia a estas palavras

do digno par respondeu, em nome (lo

ministerio, o sr. ¡ninistro da fazenda,

posição. .

Que importa que a eleição das mesas

definitivas não seja o fim do processo elei-

toral ? Concorrc inncgavelmcnte para que

elle se consiga. Torna-o mais facil, lega-

qne a tal respeito nada constava ao lis“,- PO, assim (“ch

governo ofliciahnente, e que não seria Acabcmos, porém , de ver a conclu-

aprescntada ao parlamento medida al- 630 (108 01111105118¡

gama nesse sentido.

Fallon depois o digno par o sr.
,
\ az. Preto, que defendeu o contrato.

:Ora como' a lei diz, não haeerá eleição

etc., c cm Vagos a houve, deve concluir-sc que se

verificou segundo os preceitos legacs, mesmo por

que o presidente e a maioria da mesa, que se re-

O Dia/'io publica um dem-cm a casaram a receh--r os votos que recaium em trcz

respeito da convenção lelegraphica 1n-

lcrnacional, e-nm relatorio do sr. M.

da fazenda que acompanha o orça-

mento para o anno economico de 1866

-~I 867.

_----_

cidadãos elegíveis, não deixariam de pugnar para

que nño houvesse eleição, nos termoa do art. 91

do Cod., quando se verifíeasse que os eleitores

presentes não chegavam ao numero legal.-

Ora aqui está em que dão as vaida-

des ôeas de uma ignorancia supiua. l'lou-

ve eleição logo deve concluir-se que se.

observaram os preceitos legacs! Porque a

O mago 91 do 00d_ Adm_ diz “que maioria da mesa foi de opinião que se não

não haverá eleição nos concelhos dc uma “ccmmssc “l“ Pl'OtCStO O “ao PthStOu Pe'

sli assembleia. em que, pela contagem das

listas da eleição da mesa detinitiva, ou da

eleição dos vereadores, se verificar não ha-

verem concorrido eleitores em numero do-

la falta do numero legal de eleitores para

a eleição da mesa detinitiva, segue-se que

esse número existiu! Causa dó!

Mas aiuda que estas conclusões po-

in'ado, pelo menos, daquellc que o neees-c dessem valer, faltava-lhes a base. O pro-

sm-h) para formar as mesas provisorias c testo lai esta junto ao processo eleitoral.

detinitivas. u
J

Foi em virtude delle que o conselho adiou

n

o _julgamento e mandou informar o res- j especies. Ninguem se deu ainda a esse tr. -

pectivo administrador.

parte as poquiees orgulhosos, e não que-

' rer vel-as só pelos seus olhos. Para isto e

que se exige seriedade, boa fi?, e consci-

enciosa averiguação da verdade, por que

aliás o 'until diseutir,e cada qual tica sem-

pre na sua. .Ja dizia o nosso velho Sá de

Miranda :

Se com teus olhos não vejo,

Nem ouço com teus ouvidos,

Tulio o debate é sobejo;

Regus-tc por teus sentidos,

Tambem pollos meus me rejo.
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A questão de Oliveira do Bairro con-

tinua a dar que entender no largo da Vc-

ra Cruz. Mas não se illuda ninguem: o

que a esses parlapatões e fan'fantes impor-

ta é o nieli'o não é o santo; é o perdimen-

to da situação que ali engendraram com

as suas artciriees; não é a honradez pro-

bcrvial do sr. João de Mello, que ellos

nunca _viram nem consideraram , senão

quando, d falta da homens, lançaram mão

delle pa'a encabeçarcm uma politica mal-

trapilha e odiosa a maioria do concelho.

Não cremos que as suas tretas 1a ou

cá illudam alguem: só se for algum pobre

homem que ainda bem os não conheça. A

nós não illudem decerto. Sabemos perfei-

tamente o que poi-tendem. Estamos aper-

ecbidos contra as suas ciladas, e não nos

encommodamos sequer a repouil-as. Limi-

tamo-nos a desmascaral as.

O que ellos não qureln é que o sr. Al-

bino seja. restituido ao seu antigo logar. E'

a suspeita dc que isso possa acontecer que

os amolina. Isto é claro. Mas tem um meio

facil, leal e cavalheiroso dc o prevenir.

Vamos dizer-lh'o:

Insinuam que o sr. Albino commet-

teu erros e crimes como administrador;

que apadrinhou a corrupção, que consen-

tiu abusos. Pois digam-o claramente. Ex-

hibam as provas das prevaricações. D0-

eumentcm os seus libellos. Não se limitem

a fallar em questões de recrutamento, em

que o publico tem aboeanhado tanta gen-

te boa, uma com causa, e outra sem ella,

nem venham com o negocio do cemiterio

de Fennentcllos , que se prova algmna

cousa é contra os parlapatõcs. Em todo o

caso precisem os factos. Provocamo-los so-

lemnementc a que o façam.

Não sabenws se o sr. Albino será ou

não nomeado administrador. Mas podêmos

assegurar-lhes que, como passou 0 reinado

dos Basilios Cabines e dos Ayres Garridos,

bem como da sedenta camarilha que ro-

deou esses dois infelizes , sc provarcm o

que allegam, nem haverá. governador ci-

vil que o nomeie, nem «conselheiros» que

lhc aeonsclhem a nomeaçãoQue mais que-

rem ?

Agora a tramoias e cobaias é tem-

po de pôr ponto. Desenganamol-os que

não log'ram exito. Pordem o-tempo e o

feitio. Chegam as lagôas Pontinas sem

avistarem Roma; e por lá andam os ares

condensados dc miasmas e particulas dc-

lecterias que tem minado existencias mais

vigorosas. Tenham cautella.

Terminaram os farfantcs appellando

para as ccbollas do Egypto. Fazem bem.

Nós já, temos dicto mais de uma vcz o «far-

tar fartar villanagem» do nosso D. Alva-

ro diAlmada, vendo os estupidos galgões

que ahi se tem dado sem outro merecimen-

to mais do que uma sabugisse esperta. e

tenaz, bafejada pela fortuna dos alarves

e bargantes. E ainda a villanagem se não

fartou. . .

Mas ha de fartar; o dinheiro do po-

bre povo não 11a de sempre sor preza dos

zaugàos que o esbanjam c suecam em pro-

veito seu e dos seus. Como o tem o é dos

que esperam, esperemos que elle esilluda

os poucos que ainda crêem, e abra os olhos

aos que ainda os tem fechados. O trambu-

lhão ha. de ser grande.

O tempo corre para todos. Deixem-o

correr.
_+.__

Lê~se no Jornal de Jurisprudencia :

DIREITO CRIMINAL

Abuso de [roller por prisão illegal

_pronuncia de funcchuu'los ¡ul-

minlslrallwoa - npplieação do

art. 357 Ilo Coal. Adm." e art.

1023 da nel'. .Indie.

No concelho de Mira, da comarca de

Cantanhede, lavra ha anuos discordia pro-

funda. A lucta tem abrangido todas as

i es¡;›ecialidades ; um chronista poderia. ter

l ali tirado assumpto para estudos de varias

Nestas questões é necessario pôr de i

, balho, e merecia a pena, porque tem ha-

vido episodios curiosos. Agora apresenta-

mos um, digno ,de lêr-se.

l A minuta-eontra-miuuta c accordão

' dispensam qualquer relatorio :

Mlnuta

Senhor. _Ha aqui duas questões, que

couvem separar. Os aggravantes são todos

funccionarios administrativos, e por isso,

embora pronunciados, se suppunham ao

abrigo do art. 357 do Cod. Admf', em

quanto 0 governo não concedesse licença

para proscguir o processo. Foram esbu-

lhados d'essc direito pelo despacho de fo-

lhas 47, do qual por isso aggravaram, fo-

lhas '50 verso, :32 e E como a folhas

4'.) verso tinham sido, cm execução do

despacho folhas 47, intimados do despacho

folhas 42 verso, que o¡ pronuhciaira, ag-

gravaram tambem d'esse mesmo despacho,

porque niio queriam, que depois se imm-

casse contra clles o lapso do tempo. São,

pois, dois objectos distinctus;-mas como

ns factos são commuus e incontrovcrsus ,

Comcçarcmns pelo seu relatorio, que é aqui

um prcambulo conveniente. Em 31 de

janeiro de 18:35 foram furtados de casa

de Maria Francisca varios objectos de

roupa, e rccahindu as suspeitas em Jacin-

tha Trinca, procedeu o aggravante, doutur

Matheus Correia , como administrador du

concelho, c os outros por sua. ordem, a

uma busca no dia 2 de feVu-rvirn em casa

della, e eneuntrando sufñeirntes indícios

Contra a dita Trinca, a fv-z prender, e en-

tregou ao poder judicial. D'ahi nasceu um

pTHCUESI) do qm-rella contra o dito admi-

nistrador e seus subaltcmos (os outros ag-

gravavantc-s),. onde o ministerio publico

allegun quo com aquella prisão eninmr-t-

teram os mesmos aggravantvs crime pre-

visto no art. 291, n.° 2, do Cod. Penal,

porque aqui-lia prisão fôra feita fóra dos

casos determinados na lei. Aeudiu logo a

folhas 11 e 24 Verso , o aggravanto dito

administrador, alle-ganda que aquella prí-

são se não podia Considerar illegal, por

que. o furto se devia reputar domestico,

e como tal eomprv-hcndido na excepção du

art. 1:023 da Ref. Judie.

E accrescentava o dito aggavantc, -

que cm todo o caso a responsabilidade era

só sua, porque elle é que 01'( enara a pri-

sÊio, que os outros seus subordinados fize-

'am em obedicneia ás suas ordens, a que

não podiam desobedecer, e por isso não

haviam commettido crime, conforme o art.”

23, n.° 5 do citado Cod. Penal. Apesar

dlisso o despacho folhas 42 pronunciou-os

a. todos. Como, porém, eram funcciona

rios administrativos, acudiram com 0 rc-

querimento folhas 45, pedindo que se não

desse ultcrior andamento ao processo, -

sem que o ministerio publico obtivesse li-

cença do governo, conforme o citado art.°

357 do Cod. Adm.°, e ojniz ordinario

assim deferiu a folhas 4-1 verso, e 46, -

mas recorrendo a folhas 46 o ministerio

publico por aggravo de petição para o juiz

de direito, este lhe deu provimento a fo-

lhas 47, mandando intimar aos aggravan-

tes o despacho do pronuncia, o quo se cum-

priu a folhas 49 VPI'SO, e por isso aqunlles

interpOZeram a folhas 50 verso, :33 c 55,

aggravo de ambos os despachos. os

seus fundamentos que temos a discutir._

Examíncmos : -

§ 1.° Sendo os aggravantos funecio-

narios aclministratiws, devia, antes da lí

cença do gowmm intimar-so-lhes o des-

pacho de pronuncia?

Cremos, firmemente, que não, e que

foi por isso notoriamente injusto e arbitra-

rio o despacho folhas 47. A disposição do

art. 357 do Cod. Adm.° é clarissima;_

proliibe declarar criminalmente os func-

cionarios administrativos sem licença do

governo. Nós cremos que a. intimação do

despacho de pronuncia e começo de de-

manda, e por isso prohibido naquellc arti-

go, devendo nessa conformidade entender-

se modilicada a disposição do art. 99-1: da

Ref. Judie. A pronuncia pode obrigar a

prisão, e por isso, se aquelle despacho-tem

dc intnnar-se aos indiciados, não o poden-

do neste caso ser quando se não admittc

fiança, senão ao reu preso, era necessaria

consequencia que, apczar do dito art. 357

do Cod. Adm.°, podiam ser presos sem li-

cença do governo os fuiÍ-.ionarios admi-

nistrativos estando pronunciados l . . . Di-

ante d'essc absurdo só não cstremcce o

_juiz recorrido. OuçamOs as suas razões:

Allega que a intimação do despacho de

pronuncia não obriga a comparecimento

pessoal, e por isso se não veritica a espe-

cie do art. 330 § 3 do Cod. Penal. Mas

que tem isso com a nossa qticstõo ?

Não pedimos ainda a applicaçño deste

artigo. O que pedimos ea applicaçào do art.

3:37 do Cod. Adm”, onde se não trata do-

comparecimento ¡.cssoal. Aecresce, porem,

que estando os aggravante: pronuneíados

por crime previsto no art. 291, n.° 2, do

Cod. Penal, devia verificar-se a prisão au-

tos da intimação, e acaso caso era certo

que a tal theoria do juiz recorrido obriga-

va os aggravantcs á. prisão, que é segura-

mente comparecimento pessoal - Atysnus

abyssum ¡urocat ; _ e por isso o dito juiz.

teve que tornear esta difliculdade, dizendo

_que não pode já tor logar a prisão. -o

Mas por que? So o art. 357 citado a não

prohibc , não vemos nenhuma outra lei ,

que a vóde. E se a prohibe, prohibida ti-

ca a intimação, que só aos rena presos so

pode fazer. D'aqui não ha que fugir. O

despacho recorrido é por tanto illegal e

arbitrarío, deve ser reformado, mantendo-

se aos aggravantcs a immuuidade , que a

lei lhes concede.

§ 2.” Deviam os aggravantes ser pro-

nunciados ?

Quanto aos aggravantcs Gualdino

Maria Calisto, escrivão da administração,

Manuel Marques Milheirão, regedor de pa-

rochia, e Joaquim da Rocha Cupido, ol'-

tieial da administração, ha injustiça, e re-

voltantc, em vista das declarações feitas

pelo reu administrador do concelho, folhas

11 e 24 verso. Como já indicamos , ello

ahi reconhece nobremcnte que a respon-

sabilidade é toda sua, que elle mandou

fazer a prisão pelos outros co-reus seus

subordinados, e que por isso lhe deviam

obediencia segundo a lei. E' expresso o

art. 23 n.° Õ, do citado Cod. Penal - dc-

clarando _não podem ser criminosos os

ue praticam o acto em virtude de obe-

diencia devida nos termos, que a lei dc-

terminar. Ora. duvida alguem, que na ge-

rerehia. administrativa os empregados in-

feriores devem obcdieneia aos superiores,

e que, mesmo que duvide da legalidade

da ordem, tem que cumprir, e depois rc-

prescntar ?

Ninguem duvidara. que a lei é clara;

- tal pronuncia por tanto é um acto rc-

voltante por arbitrario.

E que contradieçño, sancto Deus!

[suiça-se á conta de crime aos ag-

gravantes uma. prisão, que é, quando mui-

to, duvidoso se podia fazerse, como logo

veremos; c leva-se o rigor a tanto alem,

que até se quer que os subaltornos do ad-

ministrador diseutam as ordens que ellu

lhes der, quando isso é terminantemente

proliibido na lei!

Ao aggravante, doutor Matheus Cor-

rcia, que como administrador do concelho

ordenou a prisão , tambem não fallecem

razões para justificar seu procedimento.

O crime, que se imputa ao aggravante é

a prisão sem culpa formada da Jacintha

Trinca, fora. dos casos determinados na

lei, conforme o art. 291, n.° 2, do Cod.

Penal. Discute-se , or tanto , se aquella.

fôra feita dos casos determinados pela lei.

Ninguem duvida que em regra a Carta

mesmo veda a prisão sem culpa formada ó

-cssa regra, porém, tem excepções no

art. 1:023 da Ref. Judic., c uma dellas ;

o caso de furto domestico. Segundo o ag-

gravante era este o caso de que'sc trata-

va. Suppõc elle que, sendo os objectos

furtados pela dita Trinca, tirados dc casa.

da. queixosa Maria Francisca, isso basta.

para que o furto se deva reputar (lOInesti~

co. Entende o juiz recorrido que não, por

que como tal se devo sómente entender o

furto feito pelos criados aos amos , ou em

casos similhantes. De qual dos lados está.

a razão? A qualificação de _domestico-

ap licada ao furto não existe no Cod. Pi-

na, e por isso não pode das disposições

nelle contidas tirar-sc argumento para de-

finir aquclla expressão.

O que nós vemos no Cod. Penal des-

de o art. 421 a 431, é que as cirenlnstau~

cias de ser o furto feito por criadas ao

amo, ou de ser feito por qualquer outra.

pessoa em casa. habitada, sito considerados

nos art.“ 425, 426, c 42.8, como eircum-

stancias aggravantcs, opor isso, nem uma.

capoeie pode ser absolutamente repcllida

da designação geral - domestico -, que

pode appliear-sc a ambos : porque, se se

chama domestico- 0 criado, porque vi-

ve em casa, se pode tambem chamar do~

mestieo o furto, que é feito em casa. Isso

são questões do palavras. O que nos devo

importar é a cousa;-a importancia do cri-

me, porque a excepção do citado art. 1,1023

só pode applicar-sc por este principio. Ora

 



Antonio Bernardo du Costa- Pinto.

Gaspar Maximo Ferraz Bravo.

Joaquim Antonio da Rocha.

O administrador, José Roberto Pedroza Bus-

mais grave, conforme o art. 4:38 do mcs-

mo Cod. Penal.

E mais um argumento dc que a

nossa legislação a respeito do processo cri-

minal carece de reforma completa, para ser

posta em harmonia com““o Cod. Penal.

V › .Illrzuurlre (lc b'eubra.

Anadia, 23 de novembro de 1865.»

Injustificavcl, pois, nos parece o pro-

cedimento instaurado contra os aggravau-

tes, c insustentavcl o despacho uggravado

folhas 42, mas apezar' do modo como cn-

caramos o aggruvo nesta parte, arcce

nos. todavia., que d'elle senão Po e por

agora conhecer para no caso de se dar pro-

vimento com relação ao despacho aggre-

quelira da garantia, que lhes (ld o citado l

art. 33.37 do Cod. Adm”, _ por isso que

pn-a impedia-cm , que a pronuncia passe _

em julgado, força-os ú. dcfeza por meio da

inter osiç'ào do competente recurso, que

tem Le seguir se o caso é de fiança e lho

foi concedida,~ aliás não podiam recorrer

d'ells, sont .estarem Epresos. ,-

até vemosx'pie o furto domestico feito em

casa habitada e punido no art. &23 com

o maximo do degrcdo temporario , aggre-

vado com prisão , em quanto ,e o ,furto

domestieo por ser feito por c ;i os e só-

mente pppidds no art. 42,.) com degrech

temporario¡ _mas não aggravado. H pqr_

tanto mais importante a primei " -byfpdthe-
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R-Qrosgnlação dirigida a M. F.

pc-ln camara,municipal do cuncclhu do Sc-

rêr do voam!,

  

  

hein _como o'
- ' ' ' x' " , w a .1 'N '- 'do folhas 47 se darloearaocumpn- +

se, que o juiz recorrido diz s a nossa, . Pam, entar este mal, _ "o Vu ,. _ _ . o v _
i Senhor .

' . . . 7 -› t › › . .V, ~ __ 3, 7 C . A _o com (11. Estrada de T ::della a Agnmla e a ,. l '

do que a (mma , e por ISSO codgggctorh leuzç, que _soffrerias aiñnmstraçño pu mento do art J do _od dm 7 comnguão do “um à

reito salvo aos aggravantes para opportu-
A camara municipal do cmccluo do

seria comprehender-sc no citado art. 1:023

esta e. não'aquella. _Nada temos que ad-

mirar, por tanto, que o aggmvantc assunv

o cntcdcssc.

E por isso, se não ha crime sem inten-

çl'to criminosa . não ha fundamento algum

para sc“invocar um rigor bastardo contra

o mesmo aggravante, cujas intenções nem

mesmo a exagerada susceptibilidade do

ministerio publico ode aqui malquistar.

O aggrarante rcpcl c- com indignação a

insidiosa insiuuução, que sc lhe faz, asse-

vcrando-se' que o dito aggravantc ordena-

ra esta prisão por ser d'uma pobre e des-

graçado, -em quanto que altos criminosos

passeiam sem susto pelo concelho de Mira,

e não se prendem , porque teem a protec-

ção das auctoridadcs. Isso escreve-se, in-

juriam-sc assim collectivameute as aucto-

ridades d'um concelho, mas debalde se pe-

dem as provas. As auctoridades judiciacs

da comarca. mesmo teem a esse respeito

mais responsabilidade , do que o aggre-

vante, a iuem cumpre não negar a força,

quando el a lhe é requisitada. Quando lhe

foi requisitada, e deixou de a prestar ?

Quaes são esses grandes criminosos

-- que teem a protecção das auctorida-

' des 'P

4 O aggravante admira que assim lhe

faça insinuação quem não é seu superior,

e quem por isso não tem direito algum a

pedir-lhe contas do seu procedimento. So

o aggravante tem commettido crime no.

desempenho das suas obrigações, ainda se

não esquivou á responsabilidade dos seus

actos, Acceita-a ampla e plena. Mas per-

mitta então que com o mesmo direito pelo

menos lhe peça o aggravante explicações

dos motivos, porque não recorreu nos pro-

cessos, a que se referem as certidões jun-

tas. Pois tantos rigorcs para o aggravan-

tc., e deixa-se passar em julgado um des-

pacho de não pronuncia n'um crime de

furto tiio importante ?

' O aggravo procede. - O advogado,

Alexandre de Seabra.

Contraminnta

Dois são os objectos do presente ag-

gravo ; a saber, primeiro o despacho folhas

«12 verso, e segundo o despacho folhas 47,

pois que d'um e outro se aggravou pelo

termo folhas 55. A exactidão, com que em

presença do instrumento ex folhas 2 se

acham historiados no preambulo da minu-

ta dos aggravantes ex folhas 58 os factos

que originaram aquelles despachos aggra-

vados, dispensa-nos aqui do seu relato-

rio. '

Mas Como o presente aggravo com re-

lação ao despacho aggmvado folhas 47 im-

porta. uma excepção fundada no art. 357 do

Cod. Adín.° , opposta ao cumprimento de

mesmo despacho, em quanto que osso com

offensa do citado artigo manda intimar aos

aggravantes o outro despacho aggravado fo-

lhas 42 verso, pelo qual foi qualilicado cri-

me de abüso de auctoridade o facto, de que

se querclára a folhas 26 verso, com funda-

mento no auto d'exame, o corpo de deli-

cto indirecto cx folhas 7, e quo com refor-

ma do despacho folhas pronunciou os

aggravantcs pelo haverem praticado no

exercicio de suas funcções administrativas,

a saber, o aggravante Matheus Correia de

Oliveira e Almeida na qualidade de admi-

nistrador do concelho de Mira, que o orde-

nara, e os restantes, aggravantcs, na qua-

lidade de empregados subalternos do mes-

mo adminÍstrador por haverem cumpido

aquclla ordem do seu legítimo superior,

força é conhecer-se previamente do aggra-

vo com relação ao 'despacho folhas 47, co-

mo se aponta na minuta folhas 58.

Na verdade tanto o despacho folhas

42 versq como o dc folhas 47 nos seus

fundamentos revelam a. animosidadc, que

lhes presidiu, e que causa extranha- que

não o amor da justiça -- lhes .deu o ser

com offensa da lei, e direitos applicaveis a

tim de vexar os aggravantcs!

E contrista-'nos sobre modo ver, que

o ministerio publico em primeira instan-

cia, esquecido dos deveres, que lhe impõe

o artigo sessenta de seu regimento, se

prestasse a ser instrumento de taes des-

aguisadosl '

Passando, pois, a tractar do despacho

aggravado folhas 47, não encontramos lei

nem ainda razão alguma juridica, que o

justifique; - é com eil'eito insustentavel.

Rcconhecidos os aggravantes, como esta-

vam pelo juiz a quo, que um era o admi-

nistrador do concelho de Mira, e que os

demais aggravant'es eram funccionarios ad-

ministrativos subaltcrnos daquelle, tanto

que nesta qualidade, os havia. pronunciado

no despacho folhas 42 verso, não podia,

nem devia sem oli'ensa do artigo 357 do

Cod. Adm° revogar, como revogou, no

despacho ,aggravado folhas 47, o do juiz

ordinario folhas 44 verso, e folhas 46, dan-

do, como arbitrariamente deu, ovimento

ao aggravo do ministerio pub '00, inter-

posto a folhas 46 verso.

_ A intimação do despacho de pronun-

cia aos aggruvantes écm si mesuio já uma

   

        

  

    

   

  

     

    

  

    

   

   

      

  

  
   

      

  

  

         

   

  

     

  

ice, d que se julgou necessaria aquella

n ' Í

garantia, de que trata o citado art. do cod.

adm.°, em cumprimento do qual é pmetica

constantemente observada, logo que o sum-

mario se fecha, e ba pronunciado algum

funccionario administ 'ativo por crime corn-

mettido no exercicio de suas l'uncções, an-

tes que so lhe intimo o despacho de pro-

nuncia, sollicifa-se do governo pela pro-

curadoria rcgia e necessaria licença pai-ap

seguimento do, processo, cujos termos h-

cam sustados até que baixe do governo a

licença pedida, ou a negação d'ella, dan-

do-se no primeiro caso adiamento aos pro-

cessos pela intimação da renuncia, e no

segundo caso, baixa na cu pa, ficando sem

elfoito a pronuncia : e neste caso, para que

a sua intimação, a não scr unicamente para

vexar os aggravantes, e f'orçal-os a. despe-

zas inuteis?

Para, pois, se ver a flagrante injus-

tiça, se não mais alguma coisa, do despa-

cho recorrido folhas 47, bastará. conceber-

se esta segiuula hypothcse, que o juiz u

quo não viu, ou não quiz ver (hypothcse

aliás mui pessivel de se dar) - do gover-

no negar a licença, que necessariamente

tem do se lhe sollicitar para poder ter se-

guimento o processu, do que se tracta cop-

tra es aggravantes funccionarios adminis-

trativos, e que negada pelo governo só

cumpre ao juiz a quo homologal-a, decla

rando 'sem cffeito o 'despacho de prenun-

cias folhas 42, e mandar dar baixa na cul-

pa aos aggravantcs. Para que neste caso

a intimação ordenada a folhas 47 ? l'ara

vexar os aggravantes, obrigando-esa des-

pezas necesmrias ; - no que poderá ha-

ver paixão mas não'amor de justiça !

Cumprindo, pois, o preceito do art.

GO do regulamento do ministerio publico,

não podemos deixar de nos conformar nes-

ta parto com a minuta dos agravantes fo-

lhas (-incoenta e oito, para cffeito de se

lhes dar provimento em seu aggravo, man-

dando-sc, que o juiz a quo emende o des-

se cumprir o de 44 verso, c folhas 46 em

harmonia com a, lei e practice, constante-

mente segtúda. Agora pelo que respeita ao

aggravo de injusta pronuncia interposto

do despacho folhas 42 verso, diremos o sc-

guiute.

Não podemos considerar, como os

àggravantes, furto domestico a subtracçã'o

de coisa alheia levada a cffeito por Jacin-

-tba Trinca na casa 'da habitação da rou-

bada Maria. Francisca, tal como a verifi-

cam os autos de investigação administrati-

va cx-f'olhas 14 verso, e o auto de exame,

e corpo de delicto indirecto cx-folhas 35),

pois que nem um, nem outro auto verifi-

cam, que aquella Jacintha Trinea ao tem-

po da subtracçño cohabitasse com a rouba-

da, ou fosse commcnsal da dita' Maria

Francisca, como era mister para se dar o

furto-domestico, e com fundamento no art

1:023 da Ref. Judic. sejustificar como pre-

tendem os aggravantes a ordem de captu-

ra dada contras dita Jacintha 'Prince pelo

aggravanto administrador aos demais ag-

gravantcs seus subalternos, que a cum-

priram, como dimanada de seu legítimo

superior, mas não em fiagrante, o sem 'cul-

pa formada.

Todavia tambem os sobreditos autos

ex-folhas 14 vdrso, c folhas 35, bem como

o de folhas 7, e summario, e ex-folhas 28

vers'o, -- não verificam, que da parte, as-

sim do aggravante administrador que or-

donára a prisão daguella Jacintha Trinca,

como da dos demais aggravantes seus su-

balternos, que a executaram, houvesse in-

tenção malefica de impedir ou perturbar o

exercicio do poder judicial, e ao contrario

verificam, que a preza fôra logo remettida,

e entregue ao juizo, que a pronunciou,

como se vê a folhas 41, e verso; - cn-

tendemos egualmente, que nem o auto de

exame e corpo de delicto_ ex-folhas 7, nem

o summ'ario err-folhas 28 habilitaram para

a querela a folhas 26 verso, e pronuncia,

folhas 42 verso pelo crime de excesso de

poder, punido pelo art. 301, n.° 4.°, do

30d. Penal, e ainda menos pelo abuso de

auctoridade punido pelo art. 291paragra-

pho dois do mesmo Cod visto não se ve-

rificarcm os elementos constitutivos da in-

criminação d'um, e outro artigo do Cod.

Penal, qual a intenção malefica da parte

dos uggravantes de impedir, ou perturbar

o exercicio do poder judicial, nem dolo,

sem o que não ha crime.

O que houve foi um erro da parte do

aggravante administrador em ter conside-

rado o furto feito na casa da habitação

da roubada como domestico sem necessi-

dade dc mais circumstancia alguma, e nes-

ta errada .supposição entender, que podia

ordenar a, captura com fundamento no art.

1:023 da Ref. die.; _não houve, pois,

vontade de fait. ao cumprimento da lei,

que lho vedava prender sem culpa. forma.-

da ; houve erro em julgar aquelle facto da.

suba-acção, comprehendido no citado art.

1:023 da Ref. Judic., que auctorisava a

prisão sem ser em flagrante, e sem culpa

formada.

   

   

  
   

               

  

namente recorrer-cm

42 sendo-lhes a esse fim intimado nova-

mente, quando o governo auctorisar o se-

tinha.

que aggravados foram os aggravantcs pelb

juiz a gun no despacho folhas 47, -le que

aggravaram; por quanto, tratando-se dium

crime eommettido por funccionarios admi-

nistrativos no enercicio dc suas funcções,

e sendo defesa pelo art. 3.37 do Cod.

Adm.° demandar civil ou criininahnentc si

milhantcs funcionarios sem auctorisaç'ão

previa do governo, não podia o dito juiz,

antes de se obter esta auctorisação, a qual

não consta se obtesse, fazer, sem od'ensa

daquelle artigo, intimar aos aggravantes

o despacho que os pronunciou, já. porque

em taes casos a pronuncia é sem re con-

dicional, ficando como fica dependente da

auctorisação do governo para se proceder

contra os referidos funceionarios, e consc-

guintemente em quanto a condição se não

realisa, o acto da pronuncia não pode ter

execução, e

todos os effeitos subsequentes, um dos quites

se considera scr a intimação do respectivo

despacho ; «já porque esta intimação im-

porta começo_ de demanda. contra os indi-

viduos, que para se defenderem, se qui-

zerem, por meio da interposição dos recur-

sos legacs, ficam constituídos na necessa-

dade do comperceerem em juizo pessoal-

mente, ou por procurador, sujoitando-se

assim a um incommodo que a lei no cita-

  

  

pensavel independencia entre os

politicos do Estado a bem da ordem e da

paeho aggravado folhas 47 para elfeito de “

 

do despacho folhas

    

           

   

   

    

   

 

  

   

  

  

  

  

   

  

        

   

       

  

  

   

   

 

  

 

   

          

  

'mento do processo.

Porto, 24 de outubro de 1865. Cou-

Accordam em conferencia na relação

é como se não existisse para.

do artigo quiz evitar antes da auctorisaçño,

de que se trata, para manutenção da indis-

poderes

causa publica.

Results. do exposto não só que é ille-

gal a intimação mandada rectificar pelo

despacho recorrido, mas tambem que, scn-

do ínexequivel o despacho de pronuncia

em quanto se não realisar a'condiçào, de-

baixo da qual se entende proferido, e não

podendo a intimação deste despacho, an-

tes de verificada aquella condição, produ-

zir efl'cito algum que valido seja, como

fica demonstrado, pecca por antecipado e

prematuro o presente recurso na parte re-

lativa ao mencionado despacho de pronun-

cia, o que obsta a que delle se tome co-

nhecimento nessa. parte, mas não obsta a

que os aggravantes interponham delle no-

vo aggravo opportunamente. Provendo por-

tanto no recurso em quanto se refere ao

despacho de folhas 47, mandam que o juiz

a quo emende este despacho por outro, em

que dencgue provimento ao aggravo in-

terposto do despacho transcripto a folhas

46 proferido pelo juiz ordinario do julga-

do do Mira, e não tomando conhecimento

do mesmo recurso por prematuro na parte

respectiva ao despacho de pronuncia, ñcan

do salvo aos aggravantes o direito de re-

correrem novamente deste despacho em

tempo opportuno. E não condcmnam em

custas, porque o ministerio publico não as

paga..

Porto, 8 de novembro do 1865. Bor-

ges e Cuatro, Oliveira Baptista, Veloso,

Gouveia, Carvalhaes.

Conforme as doutrinas apresentadas

pelo procurador regio na sua contraminu-

ta, e adoptadas depois no accordiio acima

transcripto, fica. assignado que depois da

pronuncia dos funcciouarios administrati-

vos não pode dar-se praso algum judicia-

rio sem licença do governo, e isso é em'

verdade logica em quanto vigorar o art.

3.57 do Cod. Adm.°

Ali, porém, discute-se um outro prin-

cipio'não menOS grave, porque respeita á.

liberdade individual; Em regra ninguem

pode ser preso sem culpa formada, excep-

to, porém, nos casos do art. 1:0?3 da

Ref. Judic. Lá. vem mencionado o furto

domestica.

Qual, porém, se deve comprehendcr

nesta designação assim generica ?

O Cod. Penal não emprega a palavra

-domestico-com relação ao furto,e d'a-

hi nascem as duvidas que aqui se susci-

taram.

Furto domestica, dizia o iuiz e dele-

gado, se considera sómente aquelle, que é

commcttido pelo criado, ao amo, ou em

casa do amo , isto é, nas especies do art.

425 do Cod. Penal. Insistiam , porém, os

reus que a mesma qualificação se podia

dar ao furto feito por outra qualquer pes-

soa em casa habitada.

Com effeito não ha repugnancia al-

guma_ em dar esta significação á. palavra

--domestieo. E sc a excepção do art. 1:023

se refere :is especies mais graves do furto,

como é natural, não vemos razão para ex-

ceptuar da. garantia dozzhubeus corpus:

o furto domestic-0 do art. 425 cit., que tem

sómente pena de degredo temporario; e

não comprchcnde o furto feito em casa

habitada, que tambem pode ter* pcna ainda

Tive, meu caro reclactor, a summa satisfação,

quando o meu amigo, o sr. Paulo Emilio, reda-

ctor do d'iristouu, e um dos membros da. res-

peitavcl co¡nmissào,que esteve, ha. dias, nesta

capital, me disso que entre os importantes nego-

cics, que rccommcndara ao sr. conde de Castro,

ministro das obras publicas, não houve menos

empenho a respeito da estrada de 'l'ondella a

Agaeda. Mais me disse o meu amigo e collcga,

Paulo Emilio', que fizera ver a commissào ao

sr. conde dc Castro que a directriz, indicada por

todas as razões, devia ter por pontos obrigados

.João do Monte. serra da Estrella. Castanheira,

Bnlñar, Assequius e Agueda, e que o sr. minis-

tro das obras publicas nào só promettêra activar

os trabalhos da alludida estrada, mas até que

havia de tomar eu? to la a consideração a dire-

ctriz, indicada pela respeitavel commissàode Vi-

zeu

Suvêr do Vouga, vendo qua-i con-traído

o lanço du estrada de Aveiro a Vizcu

entre Valmuior e o Riu-Mun, que Sobre

e~to Rio tem de lançar-se uma punle do

granito, que para ahi ha du ser conduzi-

do das pedreiros de Nossa Smdmra do l'l-

lar, que o caminho dc f“I'IO concedido no

proprietario da mim¡ do lh'uçnl, pela lui

do 25) de julho de “364, o que tI-rmilm

um foz do nwsum Rio-Mau, junto do sitio'

onde so lia de lançar aqilcila ponte, está

tambem qua-ii concluido_ não pode escu-

sur-so do ponderar a V. M., que a con-

ducçño do granito para a dita ¡mutu uu

eslluda do Aveiro n Vim-u cu ~l:\l'á menos

da metade, se do caminho do ferro do lira-

çnl, o sitio da fundição l). Fernando, se

ubuir para us ditas Pedreirm uma estrada.

que na actualidade não é nm'ossulin que

pasto do uma estrada dc 3.' clasw, ou

ainda lll"llol¡ "à" PÍHIU "ll'sluil QNi'Ill'ur

do a pedir a V. l\|. e. cnulia, que lia do

obter, pelas grandes vantagens, que :is

ober publicas hilo do rcsultnr unem-lies

e (NHI'IN pontas.

E piu-u que as vantagens pulbícus rc-

nultantes da referida estrada mais auxiliem,

reflecte esta camara, (pin, se se court-dci',

por parto do proprietario das minas do

Br--çul se ull'uroce a comlucçi'io gratis por

pectorarem sandices, e em fazerem arliquinadas. toa“ a' “hmm“. d" ”um“h" dc M“" do

A estrada me por ondeóde md“ a ju“¡çau neoon-'arm grmuto para a rufm ida punto

Defendi-a neste jornal eoutros. A praça do Rio-Meu na estrada dc Aveiro u \'i-

commercial do Porto seouudou-me,~e secuurlcu- zm¡

me a mode co missão de Vizeu ue só foi -
g 13 . ' Não é 11"“in o menos custo du Coll-

pedír justiça ao ministro das obras pu licas. r . .
os Jogos Fernandes 5mm desta fma' como dllcçuo do granito para a duu ponte, Con-

duzmdo-se elle pelo Caminho de ferro umps judeus ea: dia de pascboa. A «strada que el-

es reten iam defender, estava, c está desas- '
_ _ . , ' w y - odoroso motivo mn s ' w --

sish a dc Justiça. Nem um só argumento ellos 1 -. 1 l_ a e mm““ l' uma.”

Puderam forjar P511¡ por em duvida os muitor:t (um "zu-w (u .gmçll em. tudu a exlcnmm

do mc~lno caminho de lcrro ccouoniisurá

á obra muito dinheiro.

que eu apresentei nos meus artigos.

A estrada pelo Alf'usqueiro era um disparar

0 granito dns ditas pedn-iras tem acr-

vulo, e im do servir u muitas obras publi-

te inqualiticavel, embora. todos os seus defensores

em miniatura dissesscm ue fôra por ali sempre a

estrada ,de Aveiro a. 'Vizeu. Podem não. Mas .

cus; _com elle so construiram a punto do

anllmlur u os aqlledlu'ins da¡ estrada de

Aveiro a Vime" entie Valmaior e o Rio-

era estrada militar, e não passava por Agueda.

baia de Aveiro por a ponte da [tata, Travasô,

Mau, foi algum já pura o caminho do fer-

l'o do lllsbou no l'orlo; us pontes d'Au-

Mourisca, Aguieíra, Adosfcrreiros, Alfusquciro,

Maneira de Alcoba, etc. Mas é preciso que to-

dos os Joaos Fernandes saibam que ha timta

difference de uma estrada militar, como em ou-

tro tempo :na consideritlda, a uma. estrada, que gaja e a da Ram, crê esta camara, que ao

serve :ira u o como ' - '-P › a da d° “fascina“ á' culminou-sn, se aonde aproveitar doll", e

uno Í~o estos, mas ainda muitas outras obras

publnuwgpw do futuro hão (ln fazer-sc na

extensão do ¡nuitm kilomv'trns desde as

mesmas pedreiros até no nec-uno, para to-

da Castanheira.

POIS como podem os aleijõe- microscopios de

das as quncs u mais fat-ii suhidu dcllc h'a

dc ser polo cmnlnbo (lu forno do liraçnl o

Adosferreiros adduzírom um tal argumento, se

elle_nada prova, sendo, como é, fora de toda a

duVIda, que a estrada de All'usqueiroé militar ?

be fosse uma estrada de Vizeu a Aveiro, sem

tcrspor ponto obrigado Aguedn, tinham então

razao, mas não é estrada do Vizcu a Aveiro, é

ãstrad:1de:l'ondçlla a. Aguada, e neste caso bn pedida estrada. Mas para rpm a dita cs-

ser:utilize:estatais:este:: yo¡ a" é "Um
:uu ouge, lmsuun so na vantagens, que

della já vão resultar para as obras d'nrte

na estladu d'Avoiro a Vim-u, que enten-

do esta camara, que a mesma estrada so

('OllStl'llll'ã'L'Cnln pouca dime-cuçu, cmu o

que ne (“conomisa nu condurçilo do grain¡-

to.,purnfns meuqu obras, que lerai ella

trada, de Aveiroa Agucda, é incomparavelmcnte

d'extcnsiio dois kilometres ou pouco mais,

mais curta a distancia.
. .
Lu estou maravdhado, meu caro redactor, do

isto ¡piauto as uln'us publicas.

Agora quunlo :is particulares. Avi-i_

outono, com que um tal F. F. respondeu ao sr.

ro, Aguada, Ilhnv» e outras muitas po-

Antonio Maria Gomes de S. José.

Bem dlzlll. o sabio latino : Igzwzn'a est gla-

voaçõoi du beira-mar iulcre~s=uu muito

com a abertura (la pedida e-trnda não só,

días ¡gilavía E' a rá a. querer-sc ogunlarao boi.

Osr. Gomes lhc dar-.i a resposta coudigua.

porque impol tum com mais facilidade 0

granito para as suas cdilicaçõus, mas tum-

A. F. de Campos.

_+-

Felicitação, que a S. M. El-Rci diri-

bcm as madeiras para n construcçño civil

o naval; e o caminho de forro que bem

ella nerd exclusivo para ns minas do Bru-

giu, pelo seu feliz regresso a este reino, a

camara municipal de Oliveira d'Azcmeis.

çul, posm prestar-so n publica utilidade.

A estladn que se pode, .sendo, (mino

é, para as ditas pudrcirus, o não podendo

por luxo deixar do consid- rar-se como uma

pertnuçño o mesmo i-on'iplc-mr-nlo da estru-

du do Aveiro a \'Izou, o caminho de fel'-

ro dito, ha du. de futuro, o não muito lon-

gn, tornar-se districlul, porque no mesmo

punto onde ella \':ie c-nllournr com o ca.-

miuho do ferro, lui do com ella vir toi-ur

a Estrada já. comlruida d'letmw-ju n Al-

bclguriu a Nova, c d'nhi jzi frita até tis

mian do Palhul, o que não dista du que

se pede oito kihmu-tros, o (lupols a ulcsum

ha de produzir-sc (las ditas pmlrciras no

vxtmwão de todo o l'um'cllm do iii-.vêr do
. l

de Ollrl'll'u de Frade-I nn margem cnqucr-

da do Vouga e pmtu do de b'. Pedro do

Sol até outrOncar com u esta la «lc Villa

Now¡ (lu Gaya no mesmo S. l'cdio do Sul,

(a conimunicm' os povos dest". margem do

Vouga, que 'não lmdl'm ler outra i'm-il,

com o cmuinho d'- fc-rro de Lisboa no l'or-

to, e com Aveiro.

E uniu uln'a de tanto momento podc-

rá deixar c|e›(lecretar-sn ? Ela cmuara eu-

lendo, que o governo du V. M. não a des-

cururft'

Não é, senhor, cm não dependenque

osld a ut'onomln Ó IIO ll('ll| (lr-spt-nilor, que

cllu comd-to, e dando já a pedida cstuula

osimmvdintos resultados em l'mor da "Hira-

da de Avi-irc a Vim-u, o nino se construir

seria um grande (lo-pmdicio, que o gover-

no dc V. M. uiio (-ousenlirú, c os uu'lnbuos

desta canmrn coligidmandu que as estradas

são o maior (-lcuwnto de cirilisuçño dos

poros, porque com os moim do sub-¡slou-

cíu viniltiplicum suas "cb ções, iucclum sua

¡uluiiuislruçiio cuuiururia ('Oln este podido.

Deus¡ guarde u V. M. -- chôr do

 

  

                   

    

   

  

   

  

    

  

  

                   

    

   

   

    

 

  

  

  

  

 

Eu já dei_ esta noticia no «Viriato-, de que

sou correspondente, mas, como não e muito lido

nesse districto, entendi que devia dar a maior

publicidade a esta boa noticia, pedindo-lhe, meu

caro redaclor,o obsequio de inserir no seu jornal

estas linhas.

A commissão dc Vizeu era composta dos ca-

valheiros mais respeitaveis dn. cidade. Vindo dar

impulso nes negocios do seu districto, não sc es-

queceram de um melhoramento, que nas actuacs

cireumstancias, é incontestavelmente mil vezes

.mais vantu'oso para uma parte do districto de

Aveiro. Cn em-lhe, por isso,muitos louvores.

A allullidu estrada, dentro de poucos annos,

ligará. Aveiro, Agucla. S. João do Monte, Ton-

della e Vizeu, quazi em linha recta.

Debaldo todos oa Joãos Fernandes se teem

causado em cuspirem os bof'cs,cm estatal-ein os

miolos, cm ornearem, como cuergumenos, em ex-

Senhor 2

Como o filho abençoado, que, reconhecido ás

bondadcs patornas, noite e dia volVe seus olhos e

pensamento para a plage longinqua, que lhe de-

tem o objecto querido'de sua alma, e anceia pelo

momento venturoso de tornar a vêl-o ; assim um

povo inteiro suspirava pela hora, que lhe havia

de restituir o que era o ñto constante de seus

anhelos : por que esses desejos tinham por alvo o

senhor D. Luiz I. a senhora D. Maria Pia, e o

herdeiro presumptivo da corôa, e esse povo era

o povo portu uez.

Senhor l historia e as viagens, guias lumi-

nosas, são pbanaca, quclaiontam no homem o

melhor trilho na vida: ell. M., educado com

as sabias c virtuosas maximas da melhor das

mães, que se sentaram em thronos, tendo ante

os olhos o exemplo ainda recente do modelo dos

mouarchas, quiz ver com seus proprias olhos o

que havia lido nos livros, augmentar a copia de

conhecimento adquiridos, para que, folicitando-

se a si, se habilitusse a por todos“ os meios felici-

tar este paiz. Desta fôrma. antepondo às commo-

didades palacianas as fadigas da terra, e o in-

commodo dos mares, atravessou incólume por ue

a Mãe de Deus o protegia, até esse flagello ( e-

vastador, que tantas vidas ceifava na Europa:

viu com a regis espoza e filho osrogioa parentes :

viu costumes e povos diversos : aprendendo, cn-

sinou que à illustraçiio é o mais rutilante cx-

plendor dos sceptros : e povos e reis p'orfiavam

nas orações ao merito ; repleto o coração de V.

M. de contentamento, e pulando de ufunia os

com ões dos lusitanos.

itosos na regencia de S. M. o senhor D.

Fernando, nossas saudades eseoltavum os augus-

tos viajantes. Cobertos de bençãos, motivo á ad-

miração por .onde quer que foi seu transito, oil-os

que chegam ao alencar de nossos príncipes l

Bem vindos scjaes l

No jubilo, que este faustissimo regresso

causa a toda a nação, não podia deixar de tomar

sua parte a camara municipal da Villa de Oli-

veira de Azemeis, a qual, desta fórma associado

oadministrador deste concelho, vac em seu nome,

e em nome de seus administrados, levar perante

o solio a expressão (lo seu regosijo - primeiro

acto da sua gerencia biennal,-emquanto dirige,

reconhecida, canticos de louvor ao Dispensador

dascorôas. e lhe pede a conservação das preciosas

vidas dc V. M., de S. M. a Rainha, e do toda a

real familia, para ventura de todos os portugue-

zcs.

Oliveira d'Azcmeis em sessão de 11 dc ja- w

nciro dc 1866.

O pre ldcntc, José Antonio Gomes Leite

Rebello.
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Vuugn nm sor-'são camaraiia du Qi dc ju- ' po, e não era preciso esperar pc-lns kalnu-

lltlll'H-(lü 1569. das grogas, nqunlle caminho do ferro cs-

O prcsidenlc, Agustín/w do Figueiredo taria nas euntliçõcs ocomn'nicas do se lhc

Lobo Martins da ;Si/::u poder ;issu-¡ifra- a segunda via. E quam

O \'ice-pl'csidv-ntc, Alvor/:adro: d'zll- orain «uma mudiçõm? Em q'tqu-i o ren-

buquerquc Timm-es Lobo diminin do prmlm-Iu lu'ttln furando 271000

O liscal, José Martins I'creíra du . francos uu 428005000 reis: o 'tuo 'lucr

Silva Tavares diz--r uma somma muito superior :'npmila

Antonio Martins ¡Ictn'iqncs

Joaquim Tcwures d'Aruujo.

_+-

Segnmlu parte do GÍSClII'BO pronun-

ciado pelo nr. ministro :ln l'nzcn-

tla. Fomos Pereira de Mello. nn,

sessão Ile 7 de. dezembro úulmo

a respeito da nen-ação do contra-

lo das linhas ten-cms do sul e

sucste.

(Continuada do numero 519.)

   

 

    

   

         

  

disvnto

l'l' evidente rum se não pode nom dc-

vc presumir que nata clausula dm contru-

tadores, deixasse do so suppnr comprehen-

dida de uma cpucha mais ou menos pro-

xiinn, !nas scmpro encerrada nos limites

do contrato; eu bem sc-i que o praso en~

tão cru (le noventa e novo sumos, emquun-

to que é agora do cincocuta, mas essa

condição para o assentamento da segunda

via era, no entender de todos, uma con-

jectura senão provavel ao ¡ncnos muito

possivel.

Além destas considerações que acabo

de fazer a camara, e que servem para mos-

trar qual é a minha opinião da governo,

sobre o rendimento provavel kilouiotrico

do caminho de fcrro do sucstc, eu peço li-

cença para notar ainda, uma outra circula-

stancia quo julgo ser de valia para o ob-

jccto que se (le-bato.

lã' uma ponderação a que já me re-

fcl'i no meu relatorio, e que julgo não tor

'noite e leste. A parto que é commum com H"”“lmd” M del”“ ° i“¡ercsse q"” me'
Portalegre dirideso, como sn sabe, para "cce- | _ _ _ .

us (lua-1 linhas por fôrma tal, quo a linha o _ 1'““0 da "ld““rmi mllle'm do Ale""
do Tejo não prejudica senão o caminho de t“l" e All-5“”” mami”“ de que "P"uma

a...

Scndo, Como é, estabelecido o rendi

mento progressiv'o do 4 por conto, cllc

dará' na media de cincocnta annos uma

BOunnu consider-ave¡mento superior áqunl-

la que o governo tinha calculado, como

Ronda necessario que o caminho de ferro

produziuso na mesma media, a tiarde que

o novo contrato não finsse dcst'iintnjono

para o estado.

Mas tudo isto seria assim se não hou-

vc-so grandes correctivos a fazer, e im-

portantcs modilicaçõcs a considerar; c uma.

dollas é n que diz respeito á competencia

que faz o Tcio a luna parto da rcdc do

nun -e achu garantida, nt) Contrato que su '

I

MISÍSTERÍO DÁ M\nlNHÀ E [ÍLTRÁMÂB

Portaria relativa a uma isenlpçào do recruta-

mento da armada. -

_Decreto cxoncrando o coronel Onofre Lou- ( . . .
rcnço de Andrade do cargo de governador do a ) p' "nem” "ncmltm mi”" q"“ i'm”"
districto do Lourenço Marques. entre licspnulmes o chilenos foi no dia

-Outro nomcando para o logar que ficou 28 de novembro. A cnrwta chilena Es-
vngopcla Ofcincraçao antccedcntc', o tenente do ,,,wuldu “um, um., ,¡,._ V..,¡I.,,,.,,¡7_0n,, "um"
cscrcito do lortngal Joaquim Jose da Graça.

de 17 dl,- nm'I-mlu'o no ¡nc-mento em que

a esquadra du ulmilnnte l'n-ruju (mir-ul um-

to porto. Muitas erau¡ as cnnjticturus no-

lu'e a direcção que ulltt sounnia. Dizia-so

que ella partira para o Atlantico, o tam-

hmn corria quo tinha ido para o Perú.

[os portos da republica do Chili não tem

sido ns sat-.cessos doma-iado prospcros.

Diz assim o jornal :

*h

Sinopse, da \nwu uiixc'uú do “Diario dt- Lisboa“

a: 't3 de WM 'inativo

REINO

' Boletim do estado sanitario dc Freixo de Es-

  

  

 

pada. ai. Cinta, no dia 17 do corrcntcj

ram-:nm K

Mappas da receita e (lcspeza cñ'etuada por

(llVCl'SL'á cofres publicos no mez do julho dc

1865.      

 

  

  

    

  

AÍiirmava-se alem diisso que so tinha di-

'igitlo para a California. Parece porém

que ella andava de um para outro lado,

fazendo bordos misteriosos, e esperando a

occasião de obrar.

«No dia 26 de novembro achava se

perto do porto de l'apudo Bllt'tu proximo

da praia e a poucas milhas de Valparaizo.

Na manhã d'essa dia o navio-correio Vir

_qem dc Cuvudonga, vindo de Coquimbo, e

tazendo caminho pelo sul, passou perto

da. Esmeralda, que logo que o avistou

largou velas, o Seguiu-0. A cinco milhas

do porto alçançou-o, o então cmncçou on-

lre os dois navioa um bombardeamento

que foi distinctmnentc ouvido cm Valpa-

raizo. A Esmeralda é uma corvcta a va-

por de 900 toneladas aproximadamente,

com 18 peças de nrtilhcria de 24a A

sim equipagem compunha-se do 123 ho-

mcns. A Virgem de Cuvadouga tinha 185

homens de tripulação, 3 peças de artilhe-

rir raiada, uma peça de 32 e duas de G8.

MARINHA E l'L'KRAMAIl

Notícias de Macau e Timor.

- Portarias relativas a isenções do recruta-

mento da armada..

xnuocms ESTRANGEIROS

Noticia de ter sido recebido por El-Rei, em

audiencia solcmue, o principe de Ligue encarre-

gado de lhe notificar o fullccimento do rei Lco-

poldo e a exaltação dc. Leopoldo 2.'l ao throno da

Belgica.

   

. @menor -

As noticias da rcviilução liespanhola

continuam a scr escassos, e por vozes con-

tradictorias. .

Os jnrnaes governamentacs que são

os unicos que fallani dn revolução dam-a

acabada, as tropas de Prim no maior de-

sulento, o dirigindo-sc á fronteira dc Por-

  

.

forro do nortn, o uma. parte do caminho

du lcsto.

Portanto, já se vê que quando a linha

do sul, vonha a render'n'u media de cin-

coenta annos 20755000 I'éis,'iudcpcnden-

temente de Outras circumutancins, que to-

das poderão servir para. accrcscentar este

algarismo, e tornar assim o rendimento

muito maior, tica claro que é muito van-

tajoso para o estudo o contrato que se dis-

cute.

Mas devo nccrescentm- ainda uma ou-

tra ponderação, que julgo scr de algum

\'ulor. Eu já tive occusião do dizer á ca-

mara como cra que o sr. ministro da¡

obras publicas, que dirigia estes negocios

on¡ 186-1, tinha calculado em 2:0005000

réis olha-tivos o producto bruto kilnnnctri

co do caminho de ferro do sul e lento; e

acredito que para quem descia e pode a

auctoridade (las pessoas competentes, não

pode ser fóra do proposito o citar o nome

do sr. João Chrysostomo de Aln'cu e Sou-

sa; mas citarai ainda uma opinião, que

valc mais que a do sr. João Clirynostomo,

e que a de todos os liomms competentes,

porque é a opinião dos govoruos o dos

parlamento!, que eu devo suppôr fundada

cm boat-s solidas _o incxpugnarcis.

Como calculou o parlamento portu-

gncz em 1860, o producto bruto kilome-

tricu du caminho de forro de suestc, quan-

do auctorisou a construcção duquella linha

por conta (lo estado, into é, por gmiantia do

producto liquido? Calculou 7 por conto

com relação a 24:0005000116 réis¡ uma

sc eu protrnr a cantava, como espero con-

seguir, que o caminho de farto du sal não

pódc custar menos de 3250005000 dc réis

(lo construcção kilometrlca, (e este¡ dados

são tiradas dos homens competentes) terei

dircito a perguntar se esses 7 por ccnto

sabre a base de 32200013000 do réis, cal-

culando e mottcndo em linha de emita a

exploração, não attingrm muito proxima-

monte os 3:6005000 réis, que o governo

agprn garantiu?

Nes 24:0005000 do réis é que está o

erro; e ncm podia deixar de hare'r esse

crro. lCII podia dcnmnstrur á camara, com

testemunhos innhpeitos e do hmncus com-

pctontcs, que o custo do caminho de ferro

de sucste não póde Scr inferior a réis

32:0005000 por kilometro, etc.; mas não

('lllpl'GllClldUl'Ol estes calculos, quo demais

todos (H podem fazer.

Mas ainda ha a observar. Eu não

'10:80 Sllllllnl', ql") Pillzes, governos e Pill'-

lumentos zombem da um negocio da im-

portancia c gravidade d'csles, que ao mes-

nto puma que são uma lci, são tambem

nm contrato, i

Pois o quo prcteudoram estabelecer

e o que quizcrani calcular os ara.. João

Cliryamtonw e Lobo d'Arilu , quando li-

zcram o primeiro. contrato?

No artigo 11.° da lci do 29 de maio

do 1860, estabeleceu-sc o seguinte (lêu).

Aqui determina o governo, e deter-

niiuarmn as côrtes que approvaram esta

lei o esta contrato, quo todas as estipula-

-çõcs que não licusscm expressamente r0-

\'ngadan, e que eram relativas :i carta de

lc¡ dc 20 de main de 1860, ticavam mu

vigor 5 dizendo demais ainda no artigo 6 °,

depois dc se cstipularmn as condições do

traçado, o scgulntu (leu).

Qual é pois a cpocha em quo a com-

panhia se compromettiii a asScntur a se-
gunda via em toda u linha, tando-se mos-

trado que ficavam em. vigor as disposições

do contrato anterior, quo não fossem cx-

prcssameute revogadas,ondo entra o obje-

cto determinado no artigo 6.° deste cun-

trato com relação tl segunda via?

Vou procurar o artigo 3.° do contra-

to anterior ao de 29 de maio de 1860, o

qual, quando eetznbeli-co a obrigação da

scgumla via, diz o seguinte (lou).

O que quer dizer isto, senhores? Quer

dizer que o governo c o parlamento cn-

tcndcram que cra provarcl que n'uin tem-

me occupci no relatorio, que foi prcsontc

á camara, a que alludiu o sr. ministro das

obras publicas cm 1864, quando propoz

este Contrato ao parlamento, c a que al-

guns srn. deputados se tcem referido tam-

bciíi na discussão.

A induutria mineira do Alcmtcjo e

Algarve é incontostavelmente a primeira

do paiz; e é, não só polo seu estado actual,

senão e principalnn-ntc pelo incremento

provavel e quasi certo que ha dc experi-

mentar, donde que o Alemtojo e o Algar-

ve forem dotados com as vias dc comum-

nicação propmtns.

E note v. ex 3 c a camara que quem

diz isto não sun eu, são os homens com-

petentes e entendidos, aquellcs que ss.

ex.“ desejam quo eu consulte sobre to-

dos os objectos, que respeitam a este de-

bate.

Na área de todo o reino ns minas de-

nunciada', - o que em urundc parte estão

aliandoiunlas, são 1830; e dcstns minas

pertencem ás províncias do Alcintcjo 0 Al-

garve 1:507.

(Cont t'nua .j

?trios @ffícíaes

sucesso da. 'carte c“w'mt do mtooo M \lisboa-s

as 'l'L M lb Miembro

MINISTERIO DA FAZENDA '

Relação dos ›despt¡chos effectmdos no mcz
de dezembro do anno findo.

- Venda, no dia 22 de março proximo, dc
fóros, senso:: e pensões impostos em propriedades

sites no concelho dc Amarante, districto do

Porto.

-Arrematação, no dia 24 de abril prom'mo,
de bens nacionaes sitos _no districbo de Fun-

chal. ' ' '

-Idcm, no dia 28 de fevereiro proximo, de
capitaes não distractados, pertencentes aos con-
cclbos dc Miranda c Condeixa.

- Portaria ñxaudo as hypotheses em que os
guardas dos districtos fiscaes das alfandegas ma-
rítimas tem direito a reccbcros emolumentos es-
tabelecidos no artigo 17111¡ tabella 11.° 7, annexa
no decreto de 7 de dezembro dc 1864.

G UETHLA

Ordem do exercito 11.° 1, de 10 .do cor-
rente.

mismmo na ¡uan n ULTRAMAB

Notícias da India c Mocambíque.

_49°_

suaovse da \aith o“w'nd ao mim-'io n Lisboaa

15.' l?› de, lt) its 'isento

niaismmo no asixo

Boletim do estado sanitario de Freixo do Es-
pada. á Cinta, no dia 12 con-ente.

amis-rima nos nnaocms EDL'LESIASTICOB n os

Jus'rtÇA

DcSpachos effectuados por decretos do cor-
rente mcz, e pela direcção geral dos ucgocios
ccclesiasticos.

   

FAZENDA

Continuação do' annuncio do pagamento dos

vencimentos do mcz de dezembro a diversas

classes.

w_

Summit da parte. c“w'iat «to «Diario n Lisboa»

u." l-'t dc l'l de, 'inativo

. namo

Boletim d'o estado sauitarío de Freixo dc Es-
pada :i Cinta, nos dias 15 e 16 do corrente.

-- Portaria louvando o cidadão Hygino Otho

de Queiroz c Mello, presidente da. camara muni-

cipal de Ferreira do Zezere, por ter offcrccido ás

cscholas primarias do sexo masculino do respe-

ctivo concelho varios livros, mappas geographicos,

etc., para ensino dos alumnog pobres. _

- Outra elogiando José Soares da Costa,pro-

fcssor particular de instrucção primaria c frau-

cez, da cidade de Thomar, por se ter prestado

desinteressadamcntc adar aos domingos lições

gratuitas aos opcrarios que as quizeer rece-

er.

HL'HSTKMO D05 NEGOCIOS ECCLESIASTICOS E ,DE

Jusnça

Aviso dc que forum expedidas as necessarias

communicaçõcs à prcsidcncia da Relação do Porto

para que perante ella se abra concurso, por tem-

po de trinta' dias, para o provimento do oüicio

de escrivão c tabellião do _iuizo de direito da

@marca de Rezende, vago pelo fallccimcnto de

José Fabricio Pinto Correia. .

- Licenças a funccionarios judiciacs.

MINISTERlO DA PAZENDA

Venda, no dia 24 dc março proximo, de fóros,

censos c pensões impostos em 1)¡'opriedades,sitas

no concelho dc Ccia, districto da Guarda.

 

tugal.

Fallam tambem do bom espirito que

anima os Suldntlus do governo, c da tran-

quilidade quo ruína em toda a Hcspanhu.

l'lxlzls noticias são pouco acreditsves.

Pl'llll lltnl't'llmltlo á frente dps nublevados

com direcção á. nossa fronteira, as tropas

do governo animadas do melhor espirito,

e indo na pcrsr-guição dos I'evoltosos, o

dizer-se isto já ha mais de quinza dias, e

nem Print ela-gar a entrar em Portugal,

ncm as tropas do governo ainda alcança-

rcm os sublcvados, não é muito crircl, de

certo. o

São estas as noticias que os jornaes

hespanhocs estão dando com relação á re-

volta.

Onçamos o que diz um jornal estran-

geiro a este respeito:

a Tudo quantos conhecem a IIenpa-

nha são concordcs em acreditar que Prim

com quanto tenhu escolhido mal 0 momen-

to da sua tentativa insurgente, e ainda

que o ministro O'Donnell seja menos ¡m-

popular que nenhum dos outros que o pre-

cederam ha dc alinal conseguir os seus lins.

Sabendo que é grumlc o odio contra a ca~

mai-ilha. e-pcravam-so effectivamentc seriam

desordens, quer em Madrid, quer nas pro-

víncias. Tcltl havido at'agoru agitação e

principio de desordens em varios pontos,

não estando tranquilla'a propria capital

se não estivesse guardada por tropas, com

cuja tidelidadc o governo julga quo pódc

contar

c Eram pelo menos estas as aprecia-

ções quo se faziam hontcin em Pariz, e

ajantiiv›iiii-sc exactamente com osdespa-

chos em que o governo liespanhol procu-

rava tranquilisar a Europa, ainda que na-

da tenha conseguido. Os movimentos das

tropas se fossem bom ordenados haviam

de tel' obrigado Prim a sair dos montes

do Toledo. ¡Su-gundo um tclegramma, este

proposito conseguia-sc, e o chefe da insur-

rcição marchnva a toda a pressa para Por-

tugal pela Puentc del; Arzebispo, sendo

consideravcl a, deserção dos seus soldados.

c Devemos, porem, notar que estan

duas noticias dependem do contirmação.)

O Monz'teur diz tambem que a ordem

se acha i'e<tabelccitla, .e que o governo de-

pois de (lesmunar augumus tropas, e de

prender alguns ochiacs declarou que tem

a certeza de poder manter a sua aucto-

ridadc. .

Foi concedida a c'nz do Maria Iza-

hcl Luiza u trez individuos do segundo

reginnento de engenheiros que estava em

Aranjucz, por se recunm'em a tomar par-

te no movimento revolucimlario.

O editor do jornal La cheueracion

foi condemnado em 18 mczos de prisão

por cansa de um artigo quo sc considera-

va, injurioso ao lbrono.

A commissão nomeada pelo senado

apresentou já o seu parecer ácnrca do pe-

dido feito pelo capitão general do Madrid,

para poder fazer processar o general Print

em conformidade com as suas ordenanças

militares»

O parecer da commi-mão dos senado-

res para se processar o general Print, é

o seguinte :

«A commissão encarregada do dar o

seu parecer Sobre a supplica dirigida ao

senado pelo capitão general de CmtI-lla a

Nova para Continuar os processos instau-

rados no tribunal militar Contra o mar-

(piez do Castillojos, senador do reino, do-

pois dc larga discussão, e de ter exami-

nado com a devida madureza e attcnção

este importante assulnpto, resolveu propor

á deliberação dante carpo o Seguinte :

«E' concodida ao capitão gem-ral dc

Castello a Nova a authorimção que impe-

trou do senado para o processar o entro-

gar o marqch do Castillejos ao tribunal

competento, segundo as leis e ordenanças

militares»

Segundo o que se lê _n'um jornal fran-

ccz, :i esquadra hcspunholtt quo bloqueia

  

    
  

  

  

   

   

   

  

   

  

«A Esmeralda distante do outro nu-

vio apenas meia milha atirou 1:") tiros de

artilhcria que quasi todos acertaram no

navio hcspanhol, licando uma das pcças

(lcsniontada.

a0 navio liespanhol respondeu com

nove tiros, mas as suas peças eram tão

mal servidas que a Esmeralda não teve

avaria alguma.

«O combate durava havia 20 minu-

tos quando a Virgem da Cubadonga baixou

o pavilhão, e a Esmeralda tomou posse

d'ello.

' «Os hcspanhocs tiveram dois lmmcns

mortos e quatorze feridos. Oito ofiiciacs e

115 homem fOrnm desclnbarcados, eman-

dados prisioneiros a Santiago, capital do

paiz, couinnctamente com a corresponden-

cia do almirante Pareja encontrada a bor-

do da Virgem.

«Quinzo minutos depois denso tcr

rendido o navio lwspanhol, a Esmeralda

se afastou com a. sua preza. Não se sabc

para onde so retirou. Os prisioneiros lies-

panhocs não foram maltratados, antes re-

ceberam dos seus vencedores as attenções

desejaveis. Em Santiago abriu-se uam

subscripçño para. Occorrer ás suas necessi-

(lados. U commamlante da Esmeralda é

_um ufl'iciul inglczchamudo John Williams.)

Diz se que o general l'crcja cm con-

sequencia de lhe tor sido aprisionada u

goluta llespnlllwlll Cavadonga pela correta

chilena Emeraldu, se suit-.idáru.

Em Madrid espalhou-se uma procla-

mação do general Prim que é a 5.' assi-

gnada por este general.

Diz assim a proclamação :

¡Hcspanlloosl - A perlidia e a ini-

quidade dos governos reaccionarios e no-

meadamente do hypocrita e fuucsto quc_é

presidido pelo mctrulhador da assembleia

nacional obrigam-me a empunhar a sacra-

santu bandeira da liberdadcpa pôr-mc á fx'en-

te de forças considcruvcis para acudir

com ollas e com as vossas á, salvação (lu

patria. O povo hespanhol pão pode soffrer

por mais tempo o pczo _d esses governos

que o deslionram. V

O meu programma espanto no meu

primeiro manifesto não é (NI-tro senão

aquelle que deve prchcncbcr 'hoic todos as

aspirações dos partidos libcraes: côr-tes

constituintes iunnediatamente convocadas

e libcrrimumenl'e eleitas. N'cllus se poderá

constituir o paiz como dever e como qui-

zcr; c nada ha tão respeitavel como a

vontade legitima da nação.

a Soldadosl Vós conheceis o general

Prim. Oi gowruos tyranicos d'cste paiz

desgraçado teem querido e querem que

sejaes os a-sassinos do povo, isto é, de

\'oswa paei e do vcs-os irmãos. Prim quer

que scjacs os reconquistudores dos seus di-

reitos c ps primeiros salvadores _da patria.

A recompensa principal tel-a-heis na vos-

m consciencia, porém, o VUBSo general sa-

berá. rccompcnsnr agora o mais_ tarde os

vosws grandes serviços.

c Offcreço desde já em nome do go-

verno provisorio dois postos aos chefes,

oñiciaes, sargentos e cabos, com baixando

tropa-i das capitaes onde o exercito iniciar

o movimento revolucionurio, e um posto

de accesso aos primeiros o quatro annoa

de redacção _no tempo dc serviço aos sc-

gundos que adlierircm á revolução.

c Soldados! Castillejos e 'l'ctuan são

glorias menores do que aquella que a nos-

sa :não Hespanha de vós espera. Lançae

a vista para o seu amiutivo estado, con-

sultac o Vosso coração, e elle vos dirá se

o vosso primeiro dever não é seguir o

exemplo do vosso general.

a Soldados! Vim a lilicrdadc! Viva

a patria l -- JM Prim. ›

- Diz-se que o ministerio italiano

apresentará. sem demora ás camaras as

medidas necessarias para se rcalisur a eco-

nomia de com milhões do francos no 01'-

çumcnto.

__ A policia irlandth¡ continua - as

suas pnsquisns Contra os fcnianos.

llu pouco encontrar-animo n'umu casa
de Blacklmllrow lrcscntas espadas. Fize-
rain-sc ditl'oreutcs prisões, e um telegram-
nia annunciu a prisão em Sclcglu (le 21

fcm'anos armados.

lia inuita agitação cm Dublim cm
conswprncia destes successos.

- Falla-w novmnento em ¡negocia-

çõos entro a Italia c o guhincta france¡

com relação i'm dividas das provincias an-

ncxadas. A este respeito diz um jornal

francez que temos presenta, que o gover-

no italiano pensava em tomar parto dico-

cta nas negociações com Roma, nuns que

abriu :não d'csto propmito, continuando

as negociações unicamente entre as po-

tenciais que assignarum o convenio de sc-

tcmbro.

Vô-se, pois, que o governo franccz

ucgoceia directamente com o governo pou-

tilicio. A curiu romana parece insistir em

não querer tratar com a Italia, nem ainda

sobre este ponto.

-A umnislia que o imperador, Fran-

cisco José concedeu aos emigrados lom-

bardo-venesínam, segundo u declaração

do comminurio do governo na dieta esten-

dc-se tambem ao Tyrol meridional.

_

Iioticíario

os salteadores Ile Napoles.

_Lê-se no J. do Commercio : O tribunal

militar de AVclllllo condemuou a 20 au-

nos de trabalhos publicos, o arcipreste

Soldi, accasado como complica dos saltea-

dorcs, que assolavam a Italia meridio-

nal.

  

O arciprestc Soldi, irmão do um an-

tigo deputado, cru geralmente tido e ba-

vido como liberal ; foi pcrscguido no tem-

po dos Bourhons, c expulsos estos, pres-

tou valiosos serviços ao novo governo,pI-lo

que foi condecorado com a Ordem do S.

Maurício e S. Lazaro, e nomeado couunis-

eario real para a rcprcssão dos roubos de

estrada.

. Grando foi a surpreza de toda a gen-

te quando sc sonho que o arcipreste fôra

preso como complice dos salteadores. O

caso prisma-sc aBsim : _Haverá um anno

que um individuo chamado Bello foi pro-

cessado como complica dos salteadorcs;

este homem cru um dos familiares do ar-
t - .-

cipreste Sold¡ ; em todos os mtcrrogato-

rios disso sempre que lho era muito facil

compromcttcr a familia Sold¡ ; mas, não

obstante i.~to, foi condcmnado, sem fazer

revelação alguma.

Em novembro ultimo, por indicaçõcn

do arcipl'ento Soldi, foi capturada a qua,-

drilha de Palmaho-'l'atldmi. Dois dos pre-'

sos declararam, que um dos seus camara-

das, chamado 0 Cnlabrcz, lhes revelar-a

antes do morrer, que Bi-llo tinha relações

intimas com cllo, cm proveito do arcipres-

to Soldi. .

Sold¡ foi preso cm virtude desta re-

velação, c Bello, que esta cumprindo a

pena, confirmou as declarações dos dois

salteadores.

O ministerio publico arcusou Sold¡ do

ter mandado matar o tabellião Adumo,por

vingança particular, e dc ter encarregado

Bello, seu coniidcntc particular, de indi-

car a victima nos sultoadores.

Sold¡ nomeou seus defensores o advo-

aclo Tarantino, dos auditorios de Napo-

lís ; o advogado Baggio, de Turim ; e o

advogado Guerreiro, de Avcllino.

A defcza apresentou uma serie do

documentos, para provar que o accuasado

era victima de um trama urdido polos sal-

teadorcs. Os adv gados deram para teste-

munhas as pesso mais respcitaVcis, como

Pocrio, Embriani,eenador; Couforti, pro-

curador geral junto do tribunal do Cassa-

çiio ; Lcopardi, senador; e Tori'c, prefeito

da província de Turim. '

Na audiencia deiulgnmcnto, presidida

pelo coronel lliscossnini Annibaldi, on de-

fensores estranharam que as testemunhas

de defeza não tivessem sido intimados ; o

presidente declarou, que tcndo examinado

os autos, julgou inutil a intervenção das

testemunhas.

Antes dc discutir o procedimento nr-

bitrario do presidente, n dcfcza allegou a

incompetencia do tribunal militar, fundan-

do-se em que o crime de homicídio, c0m-

mettido por vingança particular, e de que

o rou era aceitando, pertcncia :í jurisdic-

çño dos tribunaes civis.

0 tribunal, depois de uma breve dc-

libcraçño, declarou-se competente, e para

evitar perda do tempo, resolveu desde logo

o incidente da falta de intimação das tea-

temunhas de defcza, mandando proseguir

o julgamento. -

Os advogados prosteqtaram encrgion- -

mente, e requerermn ao tribunal que reti-

rnssc uma decisão tomada sobre uma ques-

tão, que não havia sido proposta, ncm dii-

cutida.

O tribunal suste a sua primeira

rcolução, e o public-:que até então em

hostil ao accusado, mudou e manifestou o

seu descontentamento, a ponto de custar

a scr reprimido.

Oi tri-,z advogados protestaram nova-

mente, e declararam, que visto não lho¡

acr admittida prova era inutil o seu pt¡-

trocinio, e que por ¡aso se retiraram.

A scssão foi SUSPCHRG por um curto

espaço do tempo; o presidente “muth

 



intimar o advogado Guerreiro de Arclliuo

para defender o accusado, sob pena de se '

proceder contra ellc. Mr. Guerreiro res- l

poiideu que não rei-.ciava coi-ut alguma, e

que a sua dignidade e o seu dover lhe l

impuultam a obrigação de não obedecer á '

intimação.
1

0 presidente mandou intimar os mais L

advogados de Avellino, e todos se recusa- j

ram cguahncnte, com excepção de Qua-

tenta.

A audiencia continuou, !nas no mo-

mento em que devia começar a allegação,

o advogado Quarenta declarou que não

podia continuar a defender o réu, visto

não terem sido admittidas as te~tinmnhas

de tlcfcza.

O tribunal fundando-se na denuncia

dos dois salteadores, confirmado pela tos-

timnnha Bello, condcmnou o arcipreslo

Soldi a 10 annos do trabalhos publicos,

julgando não provada a accnsação dc ho-

micidio, que era a principal,
1

O arcipreste appcllou, e hoje, que ja

não está. em vigor a ici excepcional para

os saltcadorcs, é provavel que seia julga-

do pelo tribunal civil.

O processo deve começar brevemen-

te, havendo mais um acetinado, e vem a

ser, o prefeito dc Lucca, que os salteado-

res denunciaram tambem como cumplice,

pois elle e Soldi tinham parte na distribui-

ção dos roubos.

l'reslslcm na telma.-Cmnta-

nos que a tunnara lu o só não loVantára a

suspensão ao sr. Manuel Maria Godinho,

mas rcsolvera tornar cti'ectiva a demis-

são.

Parece-nes, e parece n todos, in-

justa a pena para tiio ligeira falta. Outro

presidente e outra Camara respeitaria no

honradissimo empregado de vinte annos

a apprehensño, desrasoada talvez, que elle

concebera da mudança do logar em que

se habituou a escrever.

E não pareça exaggerado o velbo

respeitar, por que é realmente respeito o.

que merece um serventuario antigo c liel.

Todos os que tem a Ventura. do os cou-

servar se habituam a considerei-os, e lhes

desculpam con-as d'cssas e de maior gra-

vidade, que tem para clles uma infinita

ímputtancia, e que na realidade pouco

prejudicam a regularidade do serviço. .'ó

a prctcnciosu levez dos nescios é que olha

sem veneração para a ancianidadc dos ser-

viços e da probidade.
'

Mas a. camara do sr. Firmino que

passa por quantos abusos e desconsidera

ções lhe querem intligir es seus proprioq

npanignados, não pode_ tolerar que um seu

empregado antigo counnetta o grande pec-

cado do prefeiir escrever ao 'auto de

uma janella onde escrevia ha quatro ao.

nes, air para outro logar que lhe desigua-

ram. A camara do sr. Manuel Firmino.

  

cha-se a renda por o lnotllco prcço de l

80 rs. o «Novo Officio Ecclesiastico, l

e Missa propria, tanto para o dia 8 de

dezembro, como para o da vigília, e seu l

oitat'arior.

Este interessante livrinho encontra-

se na mesma loja onde se vendo o «Ka-

lendario Ecclesiasticm.

Recoutmenda-se a. attenção dos reve-

rendisaimos padres a tal respeito; tendo

egualmente em attenção , que sugando o

disposto nas¡ Lnltl'tlñ APOPtHlit'aR de de

_setembro de 1863 , e advertido tambcm

na folhinha de 1865 , não satisfazem por

outro Officio.

A folhinha para 1866 acaba de sair

do prelo, e acha-se á venda nas localida-

des onde se \'endeu o anne passado, e pelo

nsmo preço.

    

  

   

  

   

\
§

achou agora toda a sua dignidade para se O teh-graphicn que estava de serviço foi

vingar do sr. Manuel Godinho l

Vejam onde os grandes homens põe

tis vezes os seus orgulhos l

Mas tudo- isto tem uma explicação

clara. Era necessario pôr fóra da secreta-

ria o sr. Godinho. lla quatro aunos des-

considcram-o ahi nomeando outros empre-

gados com ¡naieres vencimentos, o dei-

xando-o como simples amanuense. lloje

procuraram o pretexto para o pôr fóra.

E' bom afinal de contas que todos

vão vendo o que são essas pretendidas

bmhemias. O futuro ha de ir desenganam

do a todas. E o futuro é dos que espe-

ram I

Tentativa de roubo.-Na una-

tc 19 para 20 foi uma malta de larapios

bater a porta do lavrador Antonio Rodri-

gues, da Lavandeira, concelho d'Alberga-

lia a. Velha, seriam 10 horas da noite,

intimando-o para quo a abrisse. O sitio ó

de-povoado, mas felizmente poderam cs-

capar-se (le casa dois creados que foram

dar rebate á. povoação mais proxima, e a

malta, sentindo-se denunciada , dcbau-

dou.

Esta tentativa lilia-se naturalmente

nas causas dc outras que se lizeram nosnlti-

mos dias de dezembro contra as habitações

de dois lavradores, um de Val de Moinhos,

concelho d'Agueda, e outra do Faial, cou-

ccllto de Albergaria, e teve os mesmos au-

ctorcs.

Pari-cc que a eatila a quem estas em-

prezas se attribuem é compounde ma an-

dres dos dois concelhos, que se apercebem

para. mais altos connncttimentos, e que

sem duvidaos levarão por diant0,sc as au-

ct0ridades respectivas lhes não frustarem

os intentos.

Preveuimol-as para que o façam sem

demora, por que tanto em Aguada como

em Albergaria se começa a recciar pola

segurança publica.

ltolhctlm. - Para satisfazer ao

obrigatiro empenho de um nosso antigo

amigo, que se interessava na transcripção,

que hoje fizemos do Jornal @Jurispruden-

cíu, de uma extensa e bem elaborada

minuta do distincto advogado o sr. Alc-

xandre de Seabra, fome-i obrigados-pela

primeira vez-_a suprimir o folhetim.

Desculpem-nos os leitores da Li¡ du

Joanna. A lei era e é que não haja inter-

rupções no folhetim. Mas ha casos que

podem mais do que as leis. No seguinte

numero daremos a continuação do roman-

ce em folhetim (lc duas paginas.

lmltsclpllna. -- Deu-so hontem,

segundo nos contaram , na estação do

caminho de ferro desta cidade, um acto

de insubordinação que mereceu o reparo

de todos os que opresenciaram,e que não

deve ticar impune.

Veio nina ordem telegraphica para a

maquina piloto tonmr o cemlmyo directo.

cha--e retida n'esta administração uma

Acarta, que foi" lançada hnntem 22 do

corrente na caixa da praça d'esta cidade,

sem sobr050ripto algum e Com um sêllo

no verso da mesma.

Direcção do correio d'Avciro 23 dc

ianciro de 1866. Pelo Director

Godinho da Silveira.

 

ele cartorio do escrivão Gusmão, se

P annuncia que no dia 28 do correa-

te mez, pelas ll horas da manhã, e

na sulla do tribunal de justica, desta

(idade, se hão de vender em hasta pu-

blica todos os moveis pertencentes á

fallecida Luiza Rosa dc Jesus, de Sá,

desta mesma cidade.

1,__4________
.______----
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no mundo. Não ha senão uma causa

mieas, puriliaaiio 0 sangue,dão tom e

iam todo o systems..

está enrolada.

UNGUENTO DE
›

qualquer sorte de chagas e nlccras.

Tumores,

Mata“ \asttattgots 'ea \Tuttpm vox-tatiana. sao pratas' o. :aos '000, t coiso.

PILULÀS ll UNGUENTO [ill HOLLOWAY

:amenas ¡Elanowav

Este remedio é universalmente reconhecido como o mais efiicaz que se ceuhece

impureza do sangue, que é a fonte da vida. Esta impureza depressa se

rectilica como uso das Pilulas de Holleway, as quase, obrando como dc-

puradores do estomago e intestiuos, por meio das sinta propriedades balsa-

Ellas excedem qualquer outro remedio em regular a digestão. Operam da ma-

neira a amis sadia e offectiva sobre o figado crias, regulam as secreções, ferti-

licam o systems nervoso, e enrijnm todo o corpo humano. Mesmo aquel-

las pessoas da mais delicada constituição podem, sem receio, experimentar

os seus effcitos salutar-es e corroborantes, regulando as doses conforme as

¡mtu-acções que se encontram nos livrinhos impressos em que cadacaixa

A sciencia da medicina não produziu, até hoje, remedio algum que possa ser

comparado a este maravilhoso ngucuto, que se assimclha tanto ao sangue

que, a verdade, fórma parte (l'elle, e, circulando com aquelle fluido vital,

expelle toda a materia impura, sara e limpa todas as partes affectadas, e cura

Este bem enzyme Unguento, é ¡ufallivel na cura da Escrotula, Cancros,

_ 'nas ehagucntas, Rigidez das Articulações, Rheumatismo, Go-

ta, Nevralgia, Tic-doloroso, e Paralysia.

 

universal de todas as doenças, isto é

energia aos nervosclos, e meus enri-

HOLLOWAY

V c . u I

Acham-se a venda, em caixas e potes.nas print-maes batuta.“ de todo o mundo, e na

«i _loja do l'roprietario, o professor, Holloway, N.“

*Responsquw a. A. L. DE museum.

214, Strand, Londres

         

  

  

    

avisar o lnmllliliislu, mas nãoo encontiou,

Appnreceu mais tarde o fogueiro, e como l

aqucllc lho diiipisse alguuuu palavras de

rcprelicmão, um irmão que estara [ii-meu-

te, e que é agullicil'u, vn'io tirar satisfa-

ções, e :tlnl'nçar tloscolllpmtulnentc II tel"-

graphico. D'aqui proveio uma altcrcação

que podia ter coincqucncias desagrado-

veis.

E' preciso que estas scenas senão

repitam, por que são vergonhosas e de

ordinario passam-se quando os comboym

Be acham na e~tação. Cremos qlie u (llgnt)

chefe participaíia o ot'Corrido :'t direcção,

mas sc o não fez, aqui o fazemos nó*,

paraquc seja punido quem o mcrcccr,e to-

dos cumpram o nen dever.

('omboyo especial.-Fni extra-

ordinariamente. conccu'rido o comboyo ex-

traordinario que aqui pussml hontenl do

Lisboa para 0 Porto. chava 25 carrua-

gens, e prrtu dc 1:500 passageiros l

A Companhia liade se. ir dest-nganau-

do que são estes comhnyos a preços redu-

zidos que lhe hão dc deixar o maior int"-

resse, c que a avarcza com que por muito

tempo diiigiu o seus negocios lho-era

mais que tudo prejudicial.

Commissão do
recenseamen-

to. - Accusouae ahi o sr. presidente

desta counniseão por não comparecer a

reunião d'clla. Procurou-se pretexto para

o aggravar ; mas sem razão. O presiden-

te é o sr. Francisco Manuel Cottceiro,quo,

não estando na cidade nos dias l'i' e ls,

recebeu ró no dia 10 o ofliu-io que o con-

vidava para a reunião no dia antecedente.

Mas a coauniswãojÁ se instalou hon-

tem, e podtuu ter a ocl'toza. os que duvi-

daut da actividade dos seus trabalhos, que

ha de cumprir dignamente o encargo que

llle fui entitílado.

O que é verdade é que no largo da

Vera-Cruz ainda dura o fcrrinho da (.lcl'-

ruta. Tenham paciencia.

M

@Estreia ha @apital

(De nosso mapeadeilte)

Lisboa, 22 de janclro.

Continua ainda na tela da discussão

o art. 4.” do projecto da liberdade de im-

prensa. Todm desejam que a lci Saia. boa

c justa, e por isso o debate tem sido lon-

go, mas sempre elevado e esclarecido.

Na sessão de sexta-fui¡ a, antes da or-

dem do dia chamou a attcnção da cwnara

e sr. Salgado-Fez politica varia ; t'nllou

no fornecimento de laniticios para o exer-

cito ; na padaria militar ; contestou a

aSSc-rção dos que dizem, que a força ar-

mada. é um mal necessario na actualidade,

mas que caminha ao seu tcrmo ; fallou na

demissão do administrador do concelho de

Mafra, circulo de s. ex.“ t,

 

o m-almtt cm

“espanha , fallando na uiiiz'io ibeiin'a,

prole-tamlo uuivrcr pnrliigucz. (_'oncluiu

perguntar¡ lo, &Ghlt'l'ít verdade teI'I-In fugido

os ciniura-los hcspanlioes quu estavam em

Bugigança. S. cx.“ falla cqu facilidade. e

até tmn uma vu?, sympathic-a. Q

O sr. ministro da. justiça respondi-u,

quanto aos t-.Inigrados, que não constava

ao governo que similhanto facto sc tivesse

dado.

O sr. Salgado foi echo d'um grande

marcia/::70, por que os emigrado-t não fu-

giram ; adrcdc sc fez espalhar este boato

como um meio politico ; mas não pegou.

Nu ordem do dia o sr. Cunha, depu-

tado por l'cnalicl I'c'l. alguxnas considera-

ções sobre o art. “l.°-t) sr. Thomaz Ri-

beiro, como relator, respondeu que as ic-

tloxõcn do otador jd não podiam ter lugar,

pol' que aqucllc artigo já t'stavaln votado

0 sr. Antonio Augusto, jornalista

distincto, ter. algumas con~idcrações acer-

ca do alt, 4.°--Não o Combat-ut, ¡nani-

fnstou o desejo dclqne os donos das type-

graphias tiresscm a faculdade dedechnar a

responSahilidade ao editor, que t'almuncntc

se inculcar como tal. Foz, além desta, on-

tras con~iderat_-õcs que, pela brevidade

desta correspo¡alencin, que duro ser varia-

da, peço licença aos leitores para Inuittir.

- Na camara dos dignos part-s. cum-

lmtcram o contrato os Rrs. barão do Villa

Nova de Fosrõa e visconde de Chancel-

leiros. Sintcntaram a novação os srs. cun-

de dc Ca~tro, e visconde de Algés, que

fez sentir a sua voz pela primeira vez na

camara. Foi uma estreia auspíciosa. Revo-

lutt dotes Ol'tltol'iiH, c força. na argumenta-

' çao.

Na sessão de sabbado, antes do or-

deitado dia, II-'ott da palavra o sr. Sli. Car-

neiro sobre assumptos militares. E ap'ro-

veitando a palavra, curou de responder a

um folheto cscripto enntra s. ex ', por

haver desconsiderxulo a anna d'artilhcria.

Questão e»tu,de que ja pozemos ao cor-

rcntc os [10'13“13 leitores. Não approvamm

o procedimento do sr. Carneiro, a quem

muito respeitamm ;a aceosações (Vaqucllas

responde-sc na imprensa ; e tanto mais,

quanto, na presente legislatura, não tem

aum-nto no parlamento nem um só indivi-

duo da armad'artilhciin, que podesse res-

ponder rn reflexões de s. exr", que pre-

tendeu dcumnstrar a superioridade dc iu~

fantcria (prlo lado da importancia em as-

sumptuu de guerra) sobre aquella arma

acioiitilicn.

Continuou a disoussão de arti. 4.°-

Fallon o sr. G. de Freitas ácerca da pena

l comunidadenoditnartigo-achou a grande

, em relação ao dilicto, ideia esta em que

l abundou o sr. Levy, que fez outras Consi-

' (icms-ões.OsrÍl'lmunanibeiro respondeu aos

precedentes oradores na qualidade dc re-

lator do projecto.

l - () sr. ministro da fazenda já apre~
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sentou o orçamento do estudo, dentro do

prazo Innicatln pela lui_ 1\ t"t'(.'ll.:t estti ral-

cnlada cm lñzb'tillztiilñál8ll n'-i~z e a det.

poxa cn¡ 2l2l271l44'587ti. Delicit - réis

Í):2l6:7›0ll~5.057 - No relatorio diz-.w, que

não haven't :qmscntnçõ--s, nem reformasth

funt't'tnllntltH civis ou militavcs, rcnãt)

quando hnutcr cabimento. “art-ni uma.

summa votada para as din-:sm ('lHHWtñ

do_ tum-ciunurios, e cstnudo preenchida

aquella Sonima não liavI'l'ti nlmsvhlaçiics.

N64 somo-t do opinião, dc que as

aposentações e ref-irmas devem :tt'nlml'

completamente; e Mi por t'Xt'I-pção Senti

concedida a reforma ao empregado quc,dc-

pois tlc ter servido bem uo-t-stado, ro

achasse imposSIbilitndo do lmdt'l' continuar

no serviço por incapacidade phy›ira ou mo«

rul ; assim acabam na dum ot'drtt* do etn-

prcgados, a (plc poderemos clas~ilicnr de

-Inílituntcs, (m que trabnflunn)-e' tri-

mnphcmtes - (os que ainda no vimn- da

idade gosam as grossas hum-.ses ¡tior tc-

rcm completado um ccitu ninncro de an-

nos lixadm para a "c-foruns.) Segui-la a

ideia por nós indicada, a time-nda publica

lucrava muito, o o serviço publico não

solfrla com os rcpctidm nom'ciudos.

' Na sessão de sabbado da camara hn-

reditarla coube n palavra ao sr. Rebello

da Silvia. Ao saber-se que e. cx.“ ia occu-

para tribuna, encheram se as galeria~l e

a sala das sessões ficaram ¡cpl--tas ,de

pares e dcputados. O discurm daqnclle no-

tavcl orador, quasi que se pode "mnpal'al'

a uma bella partitura pallanlcntat'. Faltou

eletplentcun-nte contra a Horacio, mas

to¡ trouxe na sua :n'gumentnç50, ou por

que u causa ora uni, ou porque doinntnu

com a melodia da sua voz ; não admita

iss'o porque :is vezes tambem (lormitnvao

bom llomot'o.

Fallou ein seguida o sr. Vaz l'reto

a favor do contrato; ningm'm o poude cs-

cutar, mormente depois dc ter ocenpado

a tribuna o orador precedente, que 'dei-

xou no aninm do uuditerio impressões

tão dôecu e tão chi-as de cncmllm. Fcchou

o dcba te n'csso dia o sr. Ferrão.

llit todas as probabilidades (ln que

na terça feira seja Votado o contrato, pur-

que os oradores já repetem os argumentos

apresentados.

- A folha ollicial traz vauias mer-

cês. Insere uIn dccretu regulamlo o servi-

ço tt-.legraphico segundo o decreto de 31

do dezembro dc 1864.

- Foram nenieados vogal extraor-

dinario do Conselho Ultramaiiuo o sr.

conselheiro Joaquim Antonio do Moraes

Carneho (nt-presidente da relação dc Goa;

e secretario da feitor-ia e consulado do

Lião o sr. Vicente d'AlIncida.

-- Do reino vininlm nada se sabe ao

certo. Correm muitos boates que os no-

velcirm propalam para entreter a ceriosi›

dado publica. Y.

 

  

a #de agosto (lc 1861 :111520 de :metro de 1868-
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“) rea; ' 2,411¡

l.° de Janeiro de “370, lim do primeiro quiuqucuuie, o d'ahi por diante poclnrá ter loira¡-
n

aos quinquennios, ou anuualmentc, e á voatadu do subscriptor, conforme fôr eitip-iludo um respectivas apolices. Es'c ¡it-im., sya-

tema é de toda a vantigem para pmsoss d'idade 'uma arauçala, que desejou¡ ter um bom rendimento animal.

As sub acripções podem ser feitas por um quinquenuio,

paga d'tnna só vez, ou por entradas amantes. O

Podem as subscripçõos ser feitas a.

qualquer das seguintes formas :

ou d'ah¡ por diante pelo tmupo, qiu se quizer, o por uma quantia

minimo destas é de 45000 e d'aqucllas de 205000 ra.

favor do subscriptor, ou a favor do torc-ara pes*o:¡, ou 'da Cabeça segurada, e de

1.* Com peu-dado capital e interesses por morte do segurado antes do praso marcado para termo do contracto.

d'iutorosses, na' confertnidade do artigo antecedente.
2.¡

Sem perda de capital, mas com perda

3,“ Sem perda do capital, nem d'intertusos, aindaun fulluça o segurado

O risco ou lucro do seguro em relação a caducidade* e heranças é contado desde a data do qualquer sulm-,rippnn, .

. . . * _' v

cotados desde a sua entrada nos eofues da buciedade, que pode ser cm qualquer

de Jllltlm--3O de setembro e 31 de dezembro.

e no acto de se asmgnar a subscripçao, e pode ser da 4 0,'0 logo, e a final

Os interesses do capital utthcripto

l Ofo sobre os lucros auferidos, ou õ o/0 p

futuros.

Por 1 menino de 1 dia a 1 anne.

n a de l anno a 2 r .

s r de 2 r a 3 n .

r s de 3 r a 4 D .

n r de 4 n a 15') r .

Por 1 pessoa de 1.7.) n a 20 r .

r n de 20 r a 30 r .

n r de 30 r a 40 r .

› n de 40 s a 50 › .

das seguintes quatro epocas : - 31 de março-30

(J pagaumntn (luis direitos d'admiuistração

serão c

er uma vez sómente.

_FW-*-

Em 5 itunes

  

Em 10 nunes

antes da epoca tixada.

Sendo esta Sociedade d'indolc e Condições analogan :is da' companhia hespanhola -- A TUTELAR - , publica-se a sc-

gmnle um"“ do ,,,Ubnbumadcs da mesma companhia, por ser a que mais regular se deve presumir em relação aos resultados

500000 réis pagos annnalmentc podem produzir

#Mw"m

Em 15 annos Em 20 aunos lim 2.3 :maos ,

     

_ _ _ _ _ 5005000 20005000 4000.5000 ¡0:0005000 230005000

_ _ _ _ _ 4905000 1000.5000 3:7005000 &5005000 ;0003000

_ _ _ _ _ 4300000 04500000 30005000 00005000 17:000ls000

. _ , , _ 4330.0000 1:4005000 320005000 7:8005000 1000073000

. . . . . 413053000 1:3:305000 35005000 0750.5000 1003003000

_ _ _ _ _ 4500000 03005000 303005000 75005000 ¡easaoseoo

. _ . _ 4300000 03505000 3:0505000 7:0005000 nzetiosooo

_ _ _ 4305000 40505000 3000.5000 00005000 150005000

o . , . _ 4500000 10005000 3:7005000 90005000 200005000

M
M
_
-

As subscripções podem ser feitas no cscriptorio da S-iciedade cm Bcllomoute n.° 9

rua da Fabrica (lo Tabaco n.° 19, e nas dos agentes nas lirtlvlnt'lns.

  
“TK/1'- do «Districto

durch-0.»

OS DIRECTORES DA SOCIEDADE,

Antonio Martins rl'Azevcdo

Joaquim, Mauricio Lopes

J. UI'sc'nus.

i, cm casado inspector geral no l'orto,  

   


